
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 1 3.922.554/0001 -98

Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

pRocEsso DE INE,OG/B/.E.ADE DE LlCtrAçÁO N'011/2025PMSSIN
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 38n025

MODALIDADE: lnexig ível
Data da Homologação: 1310612025

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

oBJETO: Contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de P-rodu-çáo Musical para

*úãçáo de showãrtísti.o "ô, 
,pr"r"ntaçao dá banda "BOTECO DAS AMIGAS", em Praça

p-,:or-iü no evento do dia 2i de iunÉo de 2oi5, com duração do show de 01 h3gmin, na "Revoada

do Arraiá do Licuri", 
"r.ãÃ"ror.çáo 

aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano

2025", neste Município de Souto Soares/BA'

pROpONENTE: Empresa NEW HUP CONSULTORIA E GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

27.38i .399/OOO1-s4, com ràã" n. Rua Siqueira Campos, 1086, Bairro Candeias, na cidade Vitória

da Conquista- BA, CEP 45028-010.

DECRETO/GP No 025/2025, 06 de Janeiro de 2025'

dê

6

Mateus Patríclo dos Anjos
Agente de Contratação

José F rra e Souza
1o Membro da equiPe de apoio

Maria de ma Teixeira de Souza
20 Membro da equipe de aPoio
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ I 3.922.554/0001-98
TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

FDDOCUMENTO DE FORMALIZAç AO DA DEMANDA - D

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA SecÍetaria Municipal de Cultura e Turismo

Setor Requisitantê
(Unidade/Setor/OePto)

E-mail:

Telefone:

Secretaria de Cuttura e Turismo

adm@soutosares. ba. gov.br

(75) 983132404

Servidor responsáYel
pela Oemanda

Luciano Macena de Oliveira

2. IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x) SERVIÇo
O MATERIAL

2.2 DESCRIçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELTMINAR)

contratação de empresa para prestaçáo dos serviços_de Produçáo Musical para realização de

show artístico com apresentação da'banda 'BOTECO DAS AMIGAS", em Praça Pública, no

àvento ao dia 22 de junho ae áozs, com duraÉo do show de 0í h3omin, na "Revoada do Arraiá

do Licuri,', em comemoraçáo aos Tradicionáis Festejos Juninos "Anaiá do Licuri - Ano 2025" 
'

neste Município de Souto Soares/BA.

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
coNSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

ói traàicionais festelos.túinos ao Arraiá do Liauri integraã o áendário oRciál oe festividades

juninas do município, sendo uma celebraçáo de grande relevância cultural e turística para a
'pofuiaçao local e visitantes. O 'Anaiá áo Licuri" representa uma manifestaÉo tradicional

iiátundamente enraizada na identidade cultural da região, incentivando a valorização das

expressóes artÍsticas nordestinas, especialmente através da música

A contrataçáo visa atender à demanda cultural da população, oferecendo uma programação

diversificadà que valorize a tradiÉo junina e contemple diferentes estilos musicais do gênero

nordestino, promovendo o acesso gratuito à cultura de qualidade

A banda .,Boteco das Amigas" é reconhecida no cenário regional por sua proposta musical

animada, repertório diversificãdo e forte apelo popular, o que contribui para atrair grande público'

garantindo o sucesso da festividade.

Além disso, a contratação de empresa para a produção musical assegura a estrutura técnica e

logistica adequada à realizaçáo do show, garantinqo o cumprimento dos requisitos técnicos e



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ I 3.922.554/0001 -98
TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

artísticos. fái meOiG se faz necessária para assegurar a organizaçáo, a eficiência e o brilho do

evento, respeitando os princípios da legalidade, eficiência e interesse público

Dessa forma, a contrataçáo é plenamente justificada, considerando a relevância cultural do

ãvento, o interesse coletúo e a necessidade de oferecer à populaçáo de Souto Soares uma

programação junina divêrsiÍicada' de qualidade e acessível'

A iniciativa reÍorça o compromisso da gestão municipal com a promoção da.cultura' o incentivo

ao turismo e o fortalecimento dos lãços comunitários por meio da realizaçáo de eventos

tradicionais de grande importância para a identidade local'

z.e oescntçÃo oa soLUÇÃO E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM

FUNçÃO DO CONSUMO E UTILIzAçÃo PROVÁVES

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AOUISIçÃO OU CONTRAÍAçÃO

( ) AL.ro
(x) MEolo
( ) BAlxo

2.6. PREUSÃO DE DATA DESEJADA PARÂ AOUISIçÃO OU CONTRATAçAO

Está prevista a sua realização para o mês de iunho de 2025

2.7. VINCULAçÃo Ou oepÉfroÊNCh óm a contÍataÉo de

visando a detàrminar a sequência em que os respectivos
óúro objeto para sua execuçáo,
procedimentos licitatórios serão

realizados
para o evento reterenciáOô acima, terão contrataçóes referente a estruturação do êvento, como

ronãrú+áo, iluminação, de moáo a garantir ó desenvolvimento da difusáo cultural deste

MunicÍpio.

2.8. lNDtcAcÃo DA CORRELAÇÃO ENTRE A _ AOUISçÃO/CONTRATAçÃo E o
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ORGAO' SE O CASO;

R$ 80.(x)0,00R$
80.000,00

ContrataÉo de emPresa Para
dos serviços de Produção Mu
realizacáo de show artÍsüco com

apresentação da banda "BOTECO DAS
AlrlGAS", em PÍaça Pública, no evento
do dia 22 de junho de 2025, com

duracão do show de 0'l h3omin' na

"Reúada do Arralá do Llcuri", em

comemoraçâo aos Tradicionais Festejos
Juninos "ArÍaiá do Licuri - Ano 2025',

io de Souto Soares/BA

prestação
sical para

neste Municl
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, OB Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ I 3.922.554/0001-98
TeleÍax. (0xx75) 33392150 I 2128

A contrataçáo está de acordo com o ÉPA 2O21t2024, Planejaminto Eitrategico da Érefeitura

Municipal de Souto Soares

3. INDICAçÃO DO MEMBRO DA -EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁR|o O

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAçAO

Gestór da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 318

Fiscal da Secretaria: Walson Gtlian Medeiros de Souza - Matrícula no 4144

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇ óes

PCA

Submeto o present,e Formulário para avaliaçáo e providências'

Souto SoaÍes, em 05 dejunho de 202

de Oliveira
no 318

Responsável pela Formalização do Planejamento
atr

o Mace



^

,r
'\l

q

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Souto Soares/BA, 05 de junho de 2025

Ref: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de show artístico

com apresentáção da banda 'BOTECO DAS AMIGAS', em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025,

com d'uração d'o show de 01h3Qmin, na "Revoada do Arraiá do Licuri", em comemoração aos Tradicionais

Festejos Juninos 'Anaiá do Licuri - Ano 2025', nesle Municipio de Souto Soares/BA'

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a documentaÇão

encaminhada pela empresa: NEW HUP CONSULTORIA E GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n0

27.3g1.399/0001-54, mm sede na Rua Siqueira Campos, 1086, Baino Candeias, na cidade VitÓria da Conquista'

BA, CEp 45028-010, representante exclusivo da banda .,BOTECO DAS AMIGAS", entendidos como cumprimento

a habilitação e qualiÍicação minima da mesma, considerando a natureza do objeto'

Luc 0liveira

Secretário Municipal de Cultura e Tuísmo

acena
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ÊYtrtH,TN PRO1:OSTA DE PREÇO OE AT,RESENÍAÇÃO ARTíSÍICÁ

A PREÍ:EITURA SOUTO SOARES'BA

A emp:'esa NEW HUP CONSULTORIA E GESTAO LTDA, rnscnto sob o CNPJ de no 27 3s1 3úlw1-il'
srtuada na rua Siquerra Campos, nc 10811. s;t a A, Candeias, V ona da Conqulsta/Ba C€p 45 028410' nesle

ato repr esentado pelo senhor peulo HÍnrl,lue ollyelra Nunes, empresáío. brasrletro. soheiío inscÍrlo no

CPF de no 036.7í.495{8 e porlador dr Rr: de n" 13 531'569-74

Aprêser{o propoía de preço para contrât4ào artlstico musical da atíação

Ap.eserltaÉo no dia 22 do junho 2025 no São Joáo.

"BANOA BOTECO DAS AiIIGAS'

IA tRAÇÀo DATA: HO Rto: VALOR:

2AO6t2C25
'A 

deírnir 90 MINUTOS R$ 80 0@,00
BANDA BOTECO OAS

,\MIGÂS

VALOR TOTAL D/\ AF'RESENT/\ ÇAC : R$ 80.000,00

IMPOÍ ro rassi;- LLõF:o PREÚla oc' -- R$ ra 0oa,oo

!cusr :§ôot',t t-oo]§ ilc,\s ' R$ 7 000,co

CACI-II:S DA ARTIIiTA RS 15 000,00

ceÕ ri rl§l,lfs rcc -; 5-,a ;r e e toot iõt l:S RS 17 750,@

; oúrrr,rS cÚsros, PlFlol.EcNlê E Er Elr: )s tR$3500,00

OESr ,SAS ADMIT.IS'I RA IIVAS PRO) R$ 4.150,()0

EM PTI :SA R$ 17 936,00

Obsrlrvacões:

'/alor toial po'extenÍio da tropot ta !i $ SO OOO'00 (Oite a mil rclais)'

l:ormadePagamen:o,sfflnaa§in:turadocoriratoe5Ü/olclaapósapreser(açáodoeverrto
,/alÉade da f)ro[r]sl t 60 d as a :onlirrdesta data

I

')

J

i

Vícriz,,,a Conquista/BA, 04 de junho de 2025

J
ntuÍ rP CO LTO II : Gl:5TAO ITDA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

27.38í.399/000í§a
HAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍÂ OEABERÍURÀ
2U03t2017

NOME EMPRESÁRIAL

NEW HUP CONSULTORIA & GESTAO LTOA

O OO ESTAAELECIMENTO (NOME OE tÂ)

EVOLUX PRODUCOES
PORÍE

xrE

E OAÁTI!1OAOE

E5.996.{N . Íreinamento em d€senvolvlmonto PÍoítllonal o gorenclal

GO E O€SCR| DÁ MÍURE.ZÀ J

20Ê2. Sociedade Empro.ári8 Llmlt d.

LOGRAOOURO

R SIQUEIRÂ CAÍIIPOS
NU MERO

l0E8
COMPLEMENTO

SALA A

c€P
it5.02E-Or0

EAIRRC]/DISTRIÍO

caIoEtas
MUNIC]FIO

VITORIA OA CONQUISTA

ENOEREÇO ELEÍ Ntco
P,rU UNHONUNES€GllAlL.COÍrl

TELEFONE

(77) EE33-399í

ENÍE FEO€RATIVO RESPO VEL(EFR)

st CAOASTRAL

ATIVA
DAÍA OA SIÍUAÇÁO CADASÍRAL
240312017

MOTTVO O€ StT CAOASÍRAL

ESPECIAL DAÍA DA SIÍUAÇÁO ESPECIAL

OE o oas 
^ÍrvlDAoES 

Eco MtCÁS SECIJN RIAS

,a3.99.í.{r2. t{ontâgom o dGmont gom do and.lmet I oúrás o.trutuÍ.t temPorárl.a
,t6.íl-7.{rO - RopÍr€entento! comoÍclalt o âgênts3 do comóÍcio de m.térias-pímaa agícolas o anlmala vlvos
,19.23-{r{r2 - Servlço d€ tr.nsporto de pa$agêlro3 - locaçáo d€ automóvele com notoÍllta
73.19{r.02. Promoçào d€ Yend.a
73.í9-0-99. Outrà8 âtlvldadgr do publlcldado não 9lpeclflcadaa ant9ÍloÍmênto
74.20-lr-Oia . Fllmagom do íertas I eventot
77.29-2-02 -aluguàl do móvol§, úentlllos o apaÍrlhos de u3o domó.tlco € Pos3o.l; lnstrumsntoa mutlcâ15
7?.39-0{3 . Aluguol de p.lcos, cotoíur.s o outrâa Blrulu.as do u3o tompoáío, ercato andalrn€a
77.39-0-99 -Aluiuel de outlaa máqulnâa e oquipamgntot comorclala e lndusldah nao espêciflcadot anledonnonto, rgm
opo,ador
EO.2O{{l .Atlvid.dea d€ monltorrmonto dg §l.tom.. do reguranç! eleÚônlco
E2.30{{l . Sêrviços de organlzâçâo do íoirsa, cong.e!!os, oxPotlçõG e festa!
90.01-942 - ProduÉo muslcal
90.01-9{6 - Attvidâdes do sonoÍlzaçáo e do llumlnaçáo
9O.Oí-9.99 - A.t.§ cônlcâ!, ospotáculor e .tlvid.do! complgmontâros náo 06peclfcadaa antodom.nls
93.í9.1.0í - Produção e p.omoçáo do ovontos ê3poílvo!

EA

1410312021, 12:23 aboú:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1110312024 às 12:23:33 (data e hora de BrasÍlia).

abolÍ:blânk

Pá9ina:11'l

111



ALTER,{Ç.ÃO POR TRÂNSFORMAÇÁO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESARIO INDIVIDUÀL EM SOCIEDADE EMPRESARIÀ UNIPESSOAL

NEW HUP CONSULTORIA & GESTAO LTDA
C.N.P.J.(MF) N" 27.381.399/OOO1-54

PAULO HENRIQUE OLIVEIRA NUNES, brasileiro, solteiro,
empresário, natural de Vitoria da Conquista - BA, nascido aos 23/Ol/1992, portador
da Cédula de Identidade n" 1353156974, expedida pela SSP(BA), inscrito no CPF
sob o n" 036-754.495-48, residente e domiciliado à Av Boa Vontade, 355'7, BaiÍro
Ibirapuera, na cidade Vitória da Conquista- BA, CEP 45075-205, empresário
registrado sob o nome empresarial PAULO HENRIQUE OLMIRA NUNES
O367544954a, com sede na Av Boa VonIade, 3557, Bairro Ibirapuera, na cidade
Vitória da Conquista- BA, CEP 45075-205, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n"
27.3E1.399/OOOI-54, fazendo uso do que permite o § 3'do art. 968 da Lei n"
10.406/2002, com a redação alterada pelo art.10 da Lei Complementar n" 128/2OO8,
ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE EMPRESÁRIA
UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL
trazido no bojo deste instrumento após o ato transformador ao qual se obriga o sócio:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformado de Empresário e m SOCIEDADE
LIMITADA, sob o nome empresarial NEw IIUP CONSULTORIA & GESTÂO LTDA, com
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo
acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte,
garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem
haver interrupção de continuidade de espécie alguma.

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço passa a ser na Rua Siqueira Campos. 1086, Bairro
Candeias, na cidade Vitória da Conquista- BA, CEP 45028-0l O;

CLÁUSULA TERCEIRÁ.: O capital social passa a ser R$ IOO.OOO,OO (cem mil reais), em
moeda corrente nacional, representado por 100.00O (cem mil) quotas de capital, no valor nominal
de R$ 1,00 (um rea[) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integÍalizado, neste ato,
passando a constituir o capital da Sociedade Limitada, decorrência do aumento do capital social,
este fica assim distribuído:

PAULO HENRIQUE OLMIRA NUNES, com lO0.O00 (cem mil) quotas, perfazendo um rotal
de RS IO0.OOO,OO (cem mil reais) integÍalizado.

PARÁGRÂFO ÚXfCO: A responsabilidade do sócio único é limitada à importânçia total
do capital social subscrito, nos teÍrnos do artigo I .052, da Lei n" 10.406 de 10 de janeiro de
2OO2, respondendo pela integÍalização do çapital social da sociedade limitada.
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Junta Comercial do Estado da Bahia 28t11t2023
Certifico o Registro sob o nô 29205935251 em 28h112O23
Protocolo 23148558í de 2011112023
Nome da empresâ NEW HUP CONSULTORIA & GESTÃO LTDA NtRE 29205935251
Este documento pode ser verificádo em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACÂODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancelê 24444930281 6878
Esta cópia foi aulênticâda digitalmente e assinada em 2811112023
por Tiana Rêgila M G de Araújo - Sêcretáriê-Geral'UCEB



CLÁ'USULA QUARTA: O objeto da sociedade passa a ser:

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
PRODUÇÃO MUSICAL ALUGUELDEMÓvEIs. uTeNsil-Ios e APARELHoS DE Uso
DOMESTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAÍSPROMOÇÃO DE VENDAS
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONCRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTASMONTACEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTIIRAS
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTESDO COMÉRCIO SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTASERVIÇOS DE CARROS DE SOM PARA PUBLICIDADE FILMAGEM DE
FESTAS E EVENTOS ALUGUELDEPALCOS, COBERTUR.AS E ESTRUTURAS ALUGIJEL
DE MÁQUTNAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS EINDUSTRIAIS, SEM OPERADOR
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DESEGURANÇAELETRÔNICO
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMTNAÇÀO ARTES CEN ICAS.ESPETÁCULOS
E ATIVIDADES ARTISTICAS PRODUÇÀO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

CNAE FISCAL

E599604 TREINAMENTO EM DESENVOL\/IMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRhS
46IT700 REPRESENTANTES COMERCIAIS E ACENTES DO COMERCIO DE
MATERIAS-PRIMASAGRÍCOLAS E ANIMAIS \/IVOS
4923OO2. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMOVEIS COMMOTORISTA
7319OO2 PROMOÇÃO DE VENDAS
73I9O99 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÀO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE
742OOO4 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS
7129202 ALUGIIEL DE MÓVEIS, UTENSíLIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO
E PESSOAL;INSTRUMENTOS MUSICAIS
7739OO3 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE
USOTEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES
7i39o99 ALUGUEL DE ourRAS N4rieurNAS E EeutpAMENTos CoMERCIAIS E
INDUSTRIAISNÀO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
SO2OOOT ATIVIDADES DE MONITORÁ.MENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO
823OOOT SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÀO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIçÔES E
FESTAS
9OOr902 PRODUÇÃO MUSTCAL
90o1906 ATTVTDADES DE SONORIZ4ÇÃO E DE rLLIMÍNAÇÃO
9OOI999 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATTVIDADES COMPLEMENTARES
NÀOES P EC IF ICADOS ANTEzuoRMENTE
93I9TOT PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

Para tanto, passa a transcrever, na Íntegra, o Contrato Social da referida SOCIDADE LIMITADA,
comoteoraseguir:

=
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Junta Comerclal do Estado da Bahla 28t11t2023
Cerlifco o Rogistro sob o no 29205935251 em 2811112023
Protocolo 231485581 do 2011112023
Nome da êmprêsâ NEw HUP CONSULTORTA & GESTÃO LTDA NtRE 29205935251
Este documento podê seÍ verificado em http://regin jucêb.ba.gov.bÍ/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTTCACAO aspx
Chancêle 244.149302E1 6878
Esta ópia foi aut6nücáda digitalmento 6 assinadà êm 28h1n023
por Tiana Rogila M G de Arâújo - SecÍelária-Gêral'UCEB



CONTRÁTO SOCIAL DA SOCIEDÂDE LTDA

NE\v HUP CONSULTORIA & GESTÃO LTDÁ,
c.N.p.J.(MF) N" 27.381.399/0001-s4

PÀULO HENRJQUE OLI!'EIRÁ. NUNES, brasileiro, solteiro, empresário, natural
de Vitoria da Conquista - BA, nascido aos23/O1/1992, portador da Cédula de Identidade no
1353156974, expedida pela SSP(BA), inscrito no CPF sot o Ír" 036.754.495-48, residente e
domiciliado à Av Boa Vontade, 3557, Bairro Ibirapuera, na cidade Vitória da Conquista-
BA, CEP 45075-205.. resolve apresentar o contrato social da empresa com nome
empresarial NE\ HUP CONSULTORIÁ. & GESTÃO LTDA, CNPJ sob o n"
27 3a1399/OOOI-54, com sede na Rua Siqueira Campos, 1086, Bairro Candeias, na çidade
Vitória da Conquista- BA, CEP 4502E-010:

=.'Éó

P?

tõ

=

CLÁUSULÁ. PRIMEIRÁ: A sociedade girará sob o nome empresarial
CONSULTORIA & GESTÁO LTDA, e terá sede na Rua Siqueira Campos,
Candeias, na cidade Vitória da Conquista- BA, CEP 45O28-010:.

{!

NE\ HUP
1086, Bairro

CLÁUSULÀ SEGUNDA: O capiral social é de R$ lOO.OOO,oo (cem mil reais), em moeda
corrente nacional, representado por lO0.0O0 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de RS
l,0O (um real) cada uma, totalmente subscrito e integÍalizado, neste ato, este fica assim distribuído:

PAULO HENRIQUE OLMIR.A NUNES, com 100.O0O (cem mil) quotas, perfazendo um total
de RS 10O.OO0,00 (cem mil reais) integralizado.

PARÁGRÁ.FO ÚXICO: A responsabilidade do sócio único é limirada à importância
total do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei no 10.406 de lO de
janeiro de 2OO2, respondendo pela integralização do capital social da soçiedade limitada.

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto será

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL PRODUÇÃO
MUSICAL ALUGUELDEMÓ\/EIS, UTENSiT-TOS T APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E
PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAISPROMOÇÀO DE VENDAS SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXÉOSIÇÔES E FESTASMONTÁGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTESDO COMÉRCIO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÀO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTASERVIÇOS DE CARROS DE SOM PARA PUBLICIDADE
FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS ALUGUELDEPALCOS, COBERTTIRAS E
ESTRUTI'RAS ALUGUEL DE N,LIQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS

Junta Comercial do Estado da Bahia 2ajjno23
Certifico o Registro sob o n" 29205935251 om 2811112023
Protocolo 231485581 de 2011112023
Nome da ompÍesa NEW HUP CONSULTORTA & GESTÃO LTDA NtRE 29205935251
Este documenlo pode ser verificâdo êm http://regin.jucêb.ba.gov.bÍ/AUTENTtcAcAoDocuMENTos/AUTENTtcAcAo.aspx
Châncela 244,44930281 6878
Estâ ópia foi autênücáda digitalmente e assinada eín 28h112A23
por Tiana Regila M G de Araújo - Sêcíetáriâ-Gêral'UCEB



DESEGURANÇAELETRONICO ATTVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
Á.RTES CENICAS,ESPETACULOS E ATIVIDADES ARTISTICAS PRODUÇÃO E
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

CNAE FISCAL

E599604 TREINAMENTO EM DESE}IVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
4399IO2 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS

4611700 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE
MATÉRIAS-PRIMASAGRÍCoLAS E ANIMAIS vlvos
4923OO2, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMOVEIS COMMOTORISTA
7319OO2 PROMOÇÃO DE VENDAS
73I9O99 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÀO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE
742OOO4 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS
7729202 ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO
E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS
7739OO3 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTIJRAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE
USOTEMPORÁRIO, EXCETO AND.AIMES
7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MIIQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAISNÃO ESPECTNTCA.DOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
8O2OOOI ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO
823OOOI SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÀO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS
9OOL9O2 PRODUÇÃO MUSTCAL
9OOI906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E OE ILUMINAÇÀO
9O-OI999 ARTES CÊMCAS, ESPETÁCULOS E ATTVIDADES COMPLEMENTARES
NAOESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
93r9101 PRODUÇÃO E PROMOÇÀO DE EVENTOS ESPORTTVOS

CLÁUSULÀ QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 24/03/2017 e seu prazo de duração
é indeterminado

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade çaberá a PA.ULO HENRIeUE
oLrvEIRÂ NUNES com os poderes e atribuições de ADMTNTSTRADoR autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entânto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistâs ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

fl+ffiffi
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Junta ComsÍcial do Estado da Bahla zanlnozs
Ceítifico o Registro sob o no 29205935251 err|2811112023
Protocolo 23í485581 de 2011112023
Nome da empresa NEW HUP CONSULTORTA & cESTÃO LTDA NtRE 29205935251
Este documenlo pode sêr v€rificado em http://regin.juceb.ba.gov.brlÀUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chanc€lê 24444930281 887 I
Estâ cópia foi autenticada digitalmente o assinada om 28hjl2O23
por Tiana Regilâ M G de Araújo - SêcÍetária-Gêral
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CLÁUSULA SEXTA: Ao término de cada exerçício social, em 3l de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do invenúrio, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, çabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, as perdas ou lucros apurados.

cLÁusuLA sETTMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA orrÀvA: o Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exerçer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aç9sso a
cargos públicos; ou por crime falimçntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou çontra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nornas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. t.Oll, § t",
cc/2oo2)

cLÁusuLA NoNAr Fica eleito o foro de vitoria da conquista-Ba para o ÇxercÍcio
çumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente insfumento em via única.

Vitoria da Conquista - Ba, 23 de outubro de ZO23 -

PAULO HENRIQUE OLIVEIRÁ NUNES

Junta Comerclal do Estado da Bahia 2w11t2o23
Certifico o Rêgistro sob o no 29205935251 en 28t11t2023
Protocolo 23í48558í de 20t11t2023
Nome da empíesa NEW HUp coNSULToRIA & GESTÃo LTDA NtRE 2920s93s251
Este documento pode ser vêrifc€do em httpi//reginiuceb.ba.gov.br/AUTENTtcAcAoDocuMENTos/AUTENTtCACAO.aspx
ch ancêt à 2 444493028 1 6 87 I
Esta cópia Íoi autênticadâ digitalmente e assinada em 28111t2023
por Tiana Regile M G de AÍaújo - Secretária-cêrat
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TERMO DE AUTENTICAÇAO

NOME DA EMPRESA NE\v IIUP ÇONSULTORIA & GESTÃO LTDA

PROTOCOLO zlt4assat - 20/ttno23
ATO oo2 - aLTERÂCÃO
E\/ENTO 046 . TI{ANSFORMACAO

I\íÁTRIZ

IRE 29205915251
IINPJ 27 381 399/oool-54
CERTIFICo o REGISTRO EM 28lI I/20?3

!]LC.EE

v

hROTOCOLO ARQI,IVAMENTO 2920593525 t DE ZAll t/2023 DÁ.Tr'. A SA€Ão a/tt/2023
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TI,{NA REGILA M G DE ARAÚJo

Secretária-ceral

Junta Comercial do Estado da Bahia 2ü11t2023
Cortifico o Registro sob o no 29205935251 om 2811112023
Protocolo 231485581 de 2O11112023
Nomê da emprêsâ NEw HUp CONSULTORTA & GESTÃO LTDA NtRE 2920593525í
Estê documênto podê sor vêrifcâdo em httprkêgin.jucêb.ba.gov.br/AUTENTlcAcAoDocuMENTos/AUTENTlcAcAo.aspx
Chancela 24444930281 687E
Esla cópia foi autenticada digitalmentê ê assinada eín 28t1112023
por Tiana Rogila M G de Araúio - Secretária-Gêrat

O]675,t49548 - PAULO HENRI
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Éãsle"ffi# Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA
Secreta.ia Munlcipal de Finanças e Execução Orçamentárla

ALVARÁ DE LICENçA E FUNCIONAMENTO

No 8867 / 2025

o PRESENTE ALvAú ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEIUIENTAR N' 2.64É,120221

coNcEuDo À

DADE-4Nct
,-,,,*...-

859960400 - TRETNAMENTO EFOeUtxvOrúÚÊNTO PROÊ-

ATMDADESECUNDÁRIA

772920200 - ALUGUEL DE lpyEr§i UTEilgLn$ E ApA
823000100 - SERVT@§ DE ORGANIZACAq:DEfEIRAS,
8O2OOO1 - AtlyHrííes Oe rnOnfOramqiÍo de slettmrr de çcgunlfr etet@rlco
773909900 - ALUGUEL DE OITTRAS UAQUINA§ E EOUIPA
73í90_1990-ouTRt6ATtVrDAoESOr- PUBUç|DADEilÂ
4n99102óO . rOUnçrm eóesMoNTAGEf .DE AI{DAUES
742OqK'0. FIIJAGEII DE,FESTAS E EVENTOE.

900ís0600 - lLur
17. 900300 -AtuqEE! RÂS

461í70000 - ii T.PR|

73í900200 - P

4923002q0 - S E DE PASSAGEIRO

9319í0100 - PRODtrcAO+E§)I,OCAO DE EVENTOS ESPO

900190200 - P.RODUCAO. IIS|CAL
eq) l eeqr}}'-- A BIjs cE Nrqs, ESP ErAc u LOSJ: ATrup

-:.

Exrt-ic&ló DATA ENTODE+EUGtM
==:-25m 026

EsTEo

Nomê/Razão Soclat NEW HUP CONSULTORIA &
Nomê Fantasia: EVOLUX PROOUCOES

lnscrição Municlpal: 500189073 .

Endereço: RuaSiquelraGaúp9sNoíOq6-SAL4A-C"nOeq+:Y:  a'-Qma!$!!CEP:45028-01o
CPF/CNPJ: 27.3S1.399/OOOí:54

GESTAO LTDA

MUNTCíP|O DE VtTóRlA DA CONQUISTA - Bahla, Qulnta-felra,13 de MaÍço de 2025

Etr



ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

AVISO

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISíVEL AO PÚBLICO

Chave de Valldaçáo: da4e88dd

A autenticidade deôtê Alvará podeÉ ser conflÍmada na página da PrefeituÍa Municipal de VitóÍia
da Conqulsta, na lntêrnet, no-onderego https:/rwvw.pmvc.ba.gov.br



vivo* Tataúdlka Bíralt s^
Rüa Sil'dla IríiILs, 1.036 - CER ar 150-000 . SdvdoÍ . BA

LE : 58ir€658CNPJ lritu m.558.1570mr-62

PAULO HENRIOUE OLIVEIRÁ NUNES
AV NA BOA VONTADE 3557
IBIRÂPUERA
4507'205 VITORIA DA CONOUISTA. BA

M da Conta qpoí 30Í182í95

Cód,go Cli€nte: 00000í 1,4í72290

MÊs REFERÊNcrA: oí,2025

DATA DE Ei,4rssÁo: 2zoi2o2s

2'Vla

VATOR A PAGAR (R$)

Í65,00
VENOMENTO

0d0?fr125

IEOIEPAGAXEIII(} BOIETO

ElfllO DÂ FAIURÀ ÊIÂL
( u*rhonrtââe0Íd.cüÍ1)

pEaA2 AzJfitnsl

@ wo celuua
Outí6 lançamollt6

Plenocontratado lAdicionaia coítnudoa

@ n o CELUL R- Ccrüd.

vrvo contsolê EGB lllPln

{+) Pãcote Redês Sdàs e vid6

(-) Desnb Vir contoh 8GB lllPh - Téímho €íh 29o7l25

Subtol:lVivo Confolê

Süàto(d Plüro cootrúriro i Adkill|.h codoirdoc

Outros LrnFmorto5

í$,00

t5,00

sEUs Nú ERosvNo
T.l. Colul.r 77-39957-5966, 77-988333991, 7-99921-3470,

77 99€33-8633 {Cêo vo6é tenha mais inhÃ, consulE o

detalhameírto no Àpp Vivo)

os B[NÊFlcrG oo cEruLAR RE ovAr Íooo Dk2t

suÂs Bot{tFrcÂçóEs

C.luhívivor4 Sonus ConúDl€ 5GB ll Bonus Conrâ Digird

3G8

0urnlidâd€

Qu.nlidldo

Y.lor (R$)

1

'l

150,00

15,00

-15.00

í50,00

í50,00

v.lor {R3)

V4a (Hrlhrmálo da aua conte no úp Vlvo

Pdo rplicíiYo, Yo.á lxnbóm podâ:

' Câdâs[d o Débilo AúoínâiE na sua conlá s

Íecêàeí 3GB de inbmêltodo íÉs
. Apíoveilâ 06 bênêÍc6 do Vivo YrloÍiar

Coôcnçi de SêBE6 dê T€@iG

suütol.l

Sqbtotd Oúü L.IlÍlmúto.

FALE COTI A GENTE

Acess€ o App ViYo ou llJLre:

Para os sêÀ1ços dâ côár 10315

Para os s€ívi;os do celllar '6486 do s€u celulaÍ vivo

Se lem necêssirades esp€cifca de acessibilidade pard Ída

Ou âc€ss€ â Cenúal de nEÍnedi4ão €ín LiDíâs dlsponivel eín

15,00

,5,00

lí00

.lito orlsta(m) vrlo(€á) pg1donta(s)rta a dstr rh aíÍllssto daa$ conte -

IIPORTAI{TE
, 0 b€neficio Bonus ContEl€ scg expirerà em 29n725

1 28POS6MP Ptra â FÊíá(Jo de s€toços desotá ness, Hurâ indem os *suinlís mposbs: 20.5% ICMS 0.65!( PIS e 3* COFINS pE Íêlêc!m.

Autenücação lt{ecánica Destaquo aqui

ÍodaPAr-Rl

,t65,00*
o

PAULO HEXRIQUE OLIVEIRA NUiIES

Cód. oábito Automáli{:o N'daConE N' dâ Fatlrrâ

V6íri4BÊ

0uún025

ltês ReÍeÍéncia

13053821917 0000r305382r95 00000660232185 ün025
a- P4lÜ

vh Ph846800000016 650000411001 013053821958 925012321855

rffi |il1|lililillllilrilfl rilililfiilil]llil]ililtilil] ilil tillliltil1tilfl iltil

Íotal a pãgar 't65,00

Tolála pâgar 165.00



vivo* T.le[onk Bí[lls^
fua sü(lra [t{li§, 1.03ô , cEÊ a115ü$0 - salvadoÍ - BA

l.E.: 58378058 CNPJ Etiz C?.550.Í5/DO162

PAULO HENRIOUE OLIVEIRA NUNES

AV NA 8OA VONTÂDE 3557
IEIBÁPUERA
45075-205 VrToRrA DA C0N0UISTA- BA

M dâ Co0la: 0000í 3{XBE2i95

Códgo Cü€nt€: 000014/t37,U80

CPF/CNPJ: 036.7í.495-46
lnscrição E.tâduali ISENTo

Núm.ro da Conta: 000013053E2195

NorA FtscAL DE sERvrços DE TELEcoÍrtuNtcAÇÔEs

Nomê ds Empr€3ai Telefonica Brasil S.Â.

Endêêço: Rua Silvdra Martns, 1.036 - Cabula

Ct{PJ: 02.558.157/0021'59
l.E.: 5837865E

if NFST| 6,1503Á6ô01/2025

P enod6i21 I 12n024 â 20101 12025

Atênde o conYênio: 115/2003

Delcriçáo: PFFJ. oUTROS

il'§Ériê: BT Subsériêr 1

EÍÍti..àot 2AUn025
CFoP| 5.307

S.q. Cód. SoÍYlço DotcÍiçlo

I 1 035 DesconlosProm@es

2 1570 S€rMços Contralâdos Vivo Móv€

TOTAL NOIA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.Â.

nddâd.Qur rcIs
m,50%

20,50%

VrloÍ RÍ

-15,00

165,00

150,00

lnfoínaçõês Compiemenlaía§

tcMs 20,50'/"

Pts 0,65%

coFtNs 3,00%

Base de Cálculo
B..e de Cálculo
816ê dê Cálculo

valoí IC S

V.lorPlS
V.IoTCOFINS

S€N. ltgntosrllão TÍibutáY.l
S€rY. l.entos/Não TributáYel
SeN. l..nt$/Não Tributávol

Ri 0,00

Ri 0,00

R$ 0,00

R$ 150,00

Rí 119.25

R!119,25

Rl 30,75

RI O,7E

RÍ 3,57

ContnbuiÉo paÍa o Fust 1 % = RS I 14 ô Funtel 0,5% = R10,57 do Valor dos Serviço6 - Náo Repassâdos à Tarifas

AutentrcaÉo digital: 23b551dae82730e4Í5a3h4b64c2e352

PaE.0L\4
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vivo* lataionlca BIÚltS^
tu. ghÉlÍ! tlaüt8, L036 - CEP| {1 t5O@0 - S€lrdo.. BÂ
LE.r aÂr8654 CIPJ rl*c m.ís0.15100162

PAULO HENRIOUE OLIVÉIRÁ NIJII€S

Áv NÀ 80Â voNTÁDE 3557

IBIRAPUERA

45{7Í205 VTTOFtÁ DÁ CoNOUTSÍÀ. 8A

No da coíla: 00001305i1&lg5

Código Cli6íb: 00000r4€7zm

MÊs REFERÊNcrA: otno25

DATA DE EMrssÂo: 2zo1tzo2s

loE21t12n An1oltál

) sEU Nú ERo wo: n.go83&igoí
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000P.cotê Rod.. Sociri. . Vld.o

BoflrFrc^çÃo rovEL

Bónu. Conh olgfirl 3GB

Boíu. Coíúol€ 5GB

) sEU NúrERo wo: z€90r.50ô6

Plano coítntado I Adlcionrla caÍl trdor

Pííodo vdor(Rl)

000

0.00

lncluao Plano / Prcota

3,OOGB

5,00G8

t ülllldo llnúo. / Unld.d..

@ wo ceuur . c*t"r.
YrYo Coúd. lGB lll Pln

PaD R€d€s ScÉ6 6 vidêo

Elesconb Vi\o CelulaÍ 12M - Téínno

Suàud

v.ror {Rl)

50m

500

,5.m

50,m

t üllrÍo IlÍú0. i Udó.d6

1

1

1

P4.03[1



vivo* I{drkr 8.-[ 8^
R.iã Sk*E llrút.' 1.m6 - CEÊ a115EO0 . SCvúr, 8
LE:5&17658 CNPJ Íútr O2J6À157,ú01€

Fnnquir d. líl.m.t

Prcot. R.ôr So.l.l.. vld.o

8,OOGB

ÀP da Coírt8: 00Oí loÍtEAíCt
Códgo CI€rÍ6: 00OOía{Cr2ã0

Uiliudo Ilnulo. / UniC.C.. v.lor(Rl)
000

000

BoMFrc^ç^o rovEL

Sôou. Conu olghrl3GB

Bon0.Conúol.5GB

3,00G8

5,OOGB

vlo. (Rl)

0.00

0.00

UtilirÍo linlno. / Unl(hdã

OUÍROS LÀXÇAIEXIOS

sERVrços 0E TERCEROS

L.gito dr 8or vont ú 33.915.6(x1000í.17

S.Íviço. d. Í.rc€lm.
LBVOOMO(]1. DOACOES L8V MOVEL

Suàtot l

!1m1/2025

Wliz|do f,lnuto. /t nld.d.r
,1

VrloÍ(Rl)

15,m

t5,m

P{ 0{o(



PODER JUD!CIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

cERTtDÃO No: 00829496E

A autenticidade desta certídão poderá ser conÍirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFIC0 que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteÍiores à data de 0210612025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Socia|: NEW HUP CONSULTORIA E GESTAO LTDA
CNPJ: 27.381 .399/0001 -54
Endereço: rua Siqueira Campos, no 1086, sala A, Candeias, Vitoria da Conquista/Ba
Cep: 45.028-010

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as açóes de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexâo com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 2 de junho de 2025

Itrl

1



.r- l-

13lO312O2S, 13:29 gpi2T.cloud.el.com.brlserveÍEredtribúario^íibutariodrêníreportHtml?idOocumento=728c€'15+3cdí-407e-8932-{a31Í5EEca90

ffi Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

N" 21343 / 2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: NEW HUP CONSULTORIA & GESTAO LTDA
CPF/CNPJ: 27.38 1.399/0001 -54
Endereço do imóvel: Rua Siqueira Campos N'I086 - Candeias - Vitória da Conquista-

BA CEP: 45028-010

CERTIFICA-SE. pam os devidos fins do aÍ 205daLei Federaln'5.172166'Código Tributitio Nacional (CI\) e

aÍ. 319 da Lei Complementâr Municipal no 2.64512022 (Código Tributirio e de Rendas do Município), que o

conrribuinre acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÀO, encontra-se em situação

regutar perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressa[a.se que a preseíte cerfidâo nâo servirá de prova contrÀ cobrança de quaisqueÍ débilos referentes a

recolhimentos que nâo tenham sido efetuados e que venham a ser âpurâdos pela Fazenda Pública Municipal,

conforme prerrogativa legal prevista no an. 149 do Código TÍibutário Nacional (ClN).

As certidões fomecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,

posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da

Conquista, na Intemet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 1310312025

Vslidâdc: 90 (Noventa) dias

MUNICíPIO DE VITORIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, l3 de Março de 2025

Chave de validação: 72Ecel59

https://gpi27.ctoud.el.com.br/ServerExedtnbutario/tribúanoclienVreportHtml?idDocumento=728cê 1593cdÍ-407e-8932-4431Í588cá90 111
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CERTIDÃO NBGÀTIVA DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: NEW HUP CONSIJLTORIA & GESTAO

CNPJ: 2 7 . 3 81 . 3 9 9 / 0 0 0l- - s4

Certidão n": L4L75487 /2025
Expedição: lo /03 /2025, às 18:14:10
Validade I 06/09/2025 - 180 (cento e

de sua expedição.

LTDÀ (MÂTRIZ E FILÍAIS )

oit.enta) dias, contados da data

cercifica-se que NEw HUP CONSITLTORIÀ & GESTÀO LTDÀ (I{ÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 27 . 3 81 . 3 9 9 / O O O 1- 5 4 , NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhístas '

Certidãoemitidacombasenosarts.642-AeSS3.AdaConsolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o L2 '440/201L e

13.467/2017, e no Ato oL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desEa certidão são de responsabil-idade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condicíona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no porEaI do Tribunal Superior do Trabalho na

InterneE (hEtp: / /www . tst . j us . br) '

CêrEidão êmiEida graEuiEamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀ}ITE

Do Banco Nacional d.e Devedores Trabal'histas consLam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a .Iustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernente aos

recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a

emoLumentOs ou a reCoIhimentOS deEerminados em l-eí i oU deCorrentes
de execução de acordos firmados perante o Miniscério Púbfico do

Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver forÇa execuEiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Rêceita Fêderal do Brasil
PiocuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíUDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: NEW HUP CONSULTORIA & GESTAO LTDA
CNPJ: 27.38í.399/000í {4

Emitida às 18:05:47 do dia 101031?025 <hora e data de Brasília>

Válida até 06/09/2025.
Código de controle da certidão: 9BBD.1604'A46A.DCOC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que viêrem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscriçóês em Dívida Ativâ da uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas'a'a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

êndereços <http://rb.gov.be ou <http:/ 
^iww.pgfn 

gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 't .15't, de Zyt12yq.



CONTROLADORIA.GERAL DA UNÉO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPIM)

Consultado: NEW HUP CONSULTORIA & GESTÂO LTDA

CPF/CNPJ: 27.381.399/0001-54

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM'

mantidos pela conegedoria-Geral da união, NÁo CoNSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado'

Desraco-se que, nos tef,rros dc legi§laçdo vigente, os releridos cadsslto§ consolidam informoções ptestadss Pelos entes

públicos, de todos os Podetes e esferas de governo.

Os Sisternos epAD e CGL.:-pJ consolidam os dados sobrc o sndamento dos processos administralivos de resPontqbilização

de entes p vados no Poder Executivo FederuL

O ()odastrtt t'acional tle Enpresss lnidôneos e SusPensas (CEISt oPresenlo a rclação de empresos e pessoas físicas que

sofietori sanções que implicaram a restiçao de PsrticiPaf de licilcçõe§ ou de celebruf confiatos com s Adminktração

Pública.

O Co.luslro Nacionol le Et prcsas P ridls (CNEh oprcsento s relqçõo de emptesas que solteram quaisquer das punições

pretktas na Lei a" 12.E46/2013 (Lei ÁnticoiuPção)

EP oprcsenta a reloçdo de enlidades pritodos semo do I
fins lucratigos que eslõo impedidos dc celebrar novos convênios' contratos de

Ádministraçdo Pública Federul, em Íunçilo de irrcgularidcdes nõo resolvidas

d e pa rc e r ia fi rmados onte rio tme nte

certidão emitida às 17:48:42 do dia2610512025 , com validade até o dia 2510612025.

Link para consulta da verificação da certidão httDS:/iceÍidoes.cIu. sov.br,/

Código de controle da certidào: ASWoJOOfWheBZ6qhOJbR

repasse ou lermos de Parceria com o

em convênios, contratos de rcposse oa lermos

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

t/t

I



26t05t2025. 17'44 Consulta Regularidade do Empregador

C/l,IXA
CAIXÀ ECONÓMICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscriçãol
Razão

Social:
Endereçol

27.381.399/0001-54

NEw HUP CoNSULToRIA E GEsrÃo LTDA

R SIQUEIRA CAMPOS 1086 / CANDEIAS / VITORIA DA CONQUISTA / BA /
45028-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:16/05 12025 a L4/0612025

ceÊiÍicãção Número: 2o25o5L6O2526401 1 12690

Informação obtida em 2610512025 L7:43:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www,caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

htlps://consulla-cí.caixa.9ov.br/consultacÍÍ/pages/consultaEmpregadorisÍ
1t1



Emissão: 06105 12025 l0:10

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 1í3 e 'lí4 da Lei 3.956 dê í1 de dezembÍo de '198í - Código
TribuÉrio do Estado da Bahia)

Certidáo No: 202524281 29

RAzÀo socraL

NEw HUP CoNSULToRIA & GEsTÃo LTDA

rNScRrÇÁo ESTaDUAL

139.410.435 - BAIXÀDO

CNPJ

27.3&.399/0001-54

Fica cediÍcado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de compêtência da PÍocuredoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado de Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apuÍados posteriormente.

Emitida em 0610512025, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDAOE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.goy.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do c€dào oÍiginal de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

.i à=

, P.#if
Ê: *.4 - a-
:--:'r.-

GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Página I de I RelCeíidaoNegativa.rpt



G
I{OTA FISCAL OE SERVIçOS ELETRÔNICA - t{FS6

MUt{lclPlo DE vlToRla oa col{QulsTA

Codioo dê Vôrú@ção pa.a Au!6nli€Éo: 76476034

EndâBç. vtôÉ dr Conqu€b. sâhâ, aÂ,1500G6o0

CNPJ 14239578,000140 EB Dn@Pm6m'#--, Enitío 6 2610412025 09r.7 10

Errglbllld.dé d. rÊs

202$0000000003
Trpo d. R6olhlmârto Loc.l d. RÉolhlm.nto

2933307 - vióna da c.nqu'êÉ - BÂ

PRESTADOR

Râzão soclal: NEw H

Nome Faniasiai EVOLUX
Endorôço' R!á Srquoha Cám

Vitóda da Conquistâ - BA
E-mall: p4ulrnhonLrn€s@g
lnscnçáo Estadua| ..-.....

UP CONSULTORlA E GESTAO LTOA
PRODUCOES

pos, 1086, SAL Â - Candoias

- cEP 45028-010
marr.corn - Fonsi - Celular: (77)98833-3991 - Sile
- lnscnÉo Municlpal: 500189073 - CPF/CNPJ: 27 381.399/0001_54

TOMADOR

RAZãO SOCiâI: TRÁMA PRO OCOES E SHOWS LÍOA
Endereço: Rua Padre Salusliano,230, _ ContE)
Sálrnas - MG. CEP' 39560000

E-maili FELIPETRAMA@HOTMAIL.COM - Fone: (38) 8E15í036 - Celulari (38) 88151-036
lnscriÇáo Estadua i . lnscnÉo Municipal: - CPF/CNPJ: 43.344.197/0001_99

sERVrÇO

i2.í3 - pRoDuçÁo, EDtanrE ou sE EtlcorEl{D^ PR Évn, DE EVEI{TOS, ESPEÍÁcuLos, ENTREvtSÍas, sHows, BÂLLET, DAllças. DEsFlLEs. BÀlLEs'

TEATRos, óPERÂs, coNcERTos,

DIScRIMINAçÃO DOS SERVIçOS
RE rente â pagamento de 1 do serviço artlstico music€ldâ atraÉo BANDA B DAS AMIGAS. na cida Salinas-MG no dia 25 no valor lolalde RS

90.000.00_
Locá r Fazenda ltamâíaca, Fssteios Sabado de Âlelula
EMPRESA ENOUADRADA NO SIMPLES NACIONAL
DADOS BANCARIOS : BANCO ITAU AG 7966 C/C 9974G0 CHAVE PlXr evoluxpx@gmail'com

oBsiERvaÇÃo

vaLoR sERvlço (Rs)

90.000,00

DEDUçôES (Rl)

0,00

DEscoNTotNcoNDtctoN^L (Rl)

0.00

BÀsE cÁLculo (R3)

90.000,00
^LíauoÍa 

(%)

2-00

tSS (Rl)

1.800,00

OEMONSTRÂTIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONÍO (Rl)

coNItctoN^L

0,00

ouÍRÂs (Rl)
RETExçôEs

0,00

VALOR LíeUtDO (Rt)

90.000,00
rNss (Rr)

0,00

rR (R$)

0,00

csLL (Rt)

0.00

coFI{s (Rl)

0,00

Prs (Rs)

0,00

OUTRÂS INFORMAçOES

ESTE Docu ENÍo Fot ErítÍtDo poR E[pREsa OPTANTE DOSrÍ{PLEs t{ÀclONALlaÊ 23 d. Lc 123fi1006), oEvEt{DO NESÍÂ coNolçÁo o PRESTÂDoI , -
lnlô-nnni À ÀLlouoilt ÍRE 2 À 5%, coitFoR E ÍÂBELÂ DE ErouaoRÀMENTo oE acoRDo co o sEU FATURArEilro.o REcoLHlfE]aro Do lssol{ E

REALIZAOO VIA DÂS EÍ{ITIDO PELA RECEITA FEDERÂL DO BRASIL'

â1)lS - Descontos Divelsos - Retido - Dssconto lncon, rNss - rR. ulras Retenções -LL

Consult€ a âutenticidad€ destê documsnto acessândo o s(s www.vilonadaconquislâ,ba gov.br



'# MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS

Sêcrêtaria da Fazenda

Coordenação Tributária

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

g
a âurónücidadê desra Noiá F sérdá Sôtoiços Elebúni@, podãrá sr ónfimada na pá9.à da MUNICIPIO DE LAURO OE FREIÍAS na lntem.t, no

ê.dê6ço hnpjtoíw.lauÉdêírêitas. bá.gov.br ou ãtÉvás óa loituÉ do OR Code

Númêro da Nota

202142

Data e Horâ de Emissão

02f0í2024 21121150

Código de Vêrificaçáo

F8F9í94E9

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ: í2.289.325r000t-í5 lnscriçáo Estadual :

lnscriÉo 00í0030391

Nome/Razão ÍttARElúAR - REPRESENTACOES COÍ{ERCIAIS E PRoDUCAO I USICAL LToA

Endereçot Rua Bahie, Í39, cAsA 04, LT. 55

Bâino. Contro Município: LAURO OE FREITAS UF: BÁ

CEP: 12702400 Email: HCELO@HOTIÚAIL.COÍII

TOMADOR OE SERV|çOS

CPF/CNPJ/CRl : 27.935.035Í001rí-79

lnscriÉo

Nome/Razáo DURAI PEREIRÁ POiITES

Endereço: Rt A ANA NERY,25í, CASA

Bairro: CENTRO Município: CANDIOO SALES

CEP| 45í57-O0O

lnscriÉo Estadual: 0

UFI EA

Email:

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): Candido Sales

DrscRtMtNAÇÃo Dos sERVIÇos
ReÍêÍente a 1OO{ do pagamento do cachê artistico musicalda Banda Boteco das Amigas. Show íeêlizâdo no dia 20 de Abril de 2024, na cidade

de Candido Sales-Ba, com todas as desp€sas inclusas.

OBS Empresá optênte do SIMPLES NACIONAL lSS2%1.600

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL: RS 80.000,00

ATIVIDADE

000900í902 - Produção lluaictl

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS: ( LoiUunlclpal157212015 )

12.07 - Shows, ballot drnças, dorÍilaa, balles, ópgÍ43, concêrto!, rocltala, Í9ltivela ê congôn9rga

Valor Tolal Deduçóes (R$)

o,0o
Baso de CáldJlo (RS)

80.000,00
Alíquola (%) Valoí do ISS (R$) ISSON Retido (RS)

Não

RETENÇÂO DE IMPOSTOS

Prs (Rs)

0,00

coFlNS (R$)

0,00

rNSS (RS)

0,00

rRRF (R$)

0,00

csLL (Rt):

0,00

OUTRAS REÍENÇÔES (RS);

0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL : R$ 80.000,00

rxronulçÔes coMPLEiIENTARES
comp€tônciar bS/2024 , Íibutado íore do MunicÍpio de LauÍo de Freitâs - RêsponsávetRecothimênio: P6srâdor

Optante pelo Simplos Nâcional - lnutilizaÉo dos campos destinados à base de úlculo e ao imposto(an.57 §2, I da

Resolução 94 do CGSN)



Ouarta-feira
28 de Maio de 2025
2 - Áno )«l - N'3724

Arataca
Diário Oficial do
TUNrcFIO

Contratos

--a-r

fur
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
CNPJ N. .'13.658.158/0001-03

D.a!â J,-.ác GoirÇarvss cê a';erioz sti' a-:er'Ífo. CEP 45 ir95 oCC :Ia:aca L1êh a

tNqlctEtuDADE Í{e 0:t8/2025 . cot{TRATO Nr (88/202:i

OUETO coNTRATAçÁo DA BANDA "BorEco DÀt aMlcas", PARA aPRESE NTAç,Ão Nos

FEsruos DE sANro ANTôNto DE trATtNGUl

CONTRATADA: NEW HUP CONSUTÍORIA & GEST LTDA

CNPJ: 27.381.339/0001-54

vrGÊNoa 90 (noventa)dias, ou com a a resentaÉo musical

PROCESSO tNExtGtBtLIDADE Na 038/2025

FUNDAMEMTAçÃO [EGAL: ART 74, ll DA LEr 14.133/21

VALOR GLOBAL: Rs 80.000,00 oitenta milíeais)

OATA DE ASSIÍ{ATURÁ: 28 de maio de 2025

CERTIFICAÇÁO DIGITAL: OTBENENDMJKsOEE5RTKOOD

Esta ediçáo encontra-se no site oÍicial deste ente.



Terç€-feira
6 de Maio de 2025
7 - Âno )« - No 3852 Itororó

Diário Oficial do
rulüclPlo

sÉ+1 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITORORÓ
CNPI: r3.752.993/0001-08

Rua Duque da C.xias, ,65 - Ccnüo
Fone: (073) 3265-r910 - Fax: (073) 3265-1153

!:r!lr-l.lg9rl]-b!-stLt[ - CEP: 45.710{00 - Itororó-BA
TfJ

TERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
PROCESSO ADÍútNtSTRAT|VO No í3912025 - TNEXtctBTLtDADE N.058/2025

Acolho o Parecer Juídico da lavra da Procuradoria,/Assessoria Jurldica do Municlpio,
tomando-o paÍte integranle desle ato e RATIFICO o presentê termo para que surtam os
seus jurídicos e lêgais efeitos, pa.a auloÍizaÍ a contratação abaixo identiÍicada e nos
seguintes termos:

Obieto a ser conúatado: ContrataÉo de empresa paÂ Íealiza(lo de show artÍstico nos
festejos do São João de ltororó - FESTSOL, com a apresentaçáo da Bandâ Botêco das
Amigas.

CONITAIAdO: NEW HUP CONSULTORIA E GESTÁO LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO

27.381.399/0001-54, situada à Rua Siqueira Campos, no 108ô, Sâla A, Candeias, Vitoria
da conquisra- BA, cEP 45.028-010.

Prazo de Vigônciai 22 de abi,l de 2025 alé 30 de setembro de 2025

Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso llda Lei Federal 14.133112021.

Determino, ainda, que seja dada a deüda publicidade legal ao contrato, em atendimênto
ao preceito do artigo 72, paêgÍaÍo único da Lêi 14.133112021 , para quê íique à disposiçào
do público em site elekônico oÍicial.

Itororó-BA, 22 de abtil de 2025

Adauto OliYêira de Almeida
Pr€Íêito Municipal de ltororó

cERTtFtCAÇÃO DIGITAL: M0EYOUY4RJI50EM0NJQ3NK
Esta ediçáo encontra-se no site oÍicial deste ente.



TerÇa-Íeira
10 de Junho de 2025
4 - Ano XIll - N'3997 Camacan

Diário Oficial do
rúuNtcFto

t PÂÉrEtÍuRÀ MUNrclPÂL DE cÁMAcÃ
ESTADO DA &AHIA
avENroÁ oos proNEtÂos, 5/N - cENÍRo.
cEP 4s.EEo,ooo cÂM acÀ saHra

Effiihçôes

fiTRATO DO
COf{IIATO FMET' O7U2O2:'

COIVTRÀTÀI\ÍIE
MUNICÍPE DE CÂMACÃ, cxP] N,
22.667 A82l@0!-19

ü.6a2 398/0001,35, àtravér do Fundo Munidpat d€ €duc.éo

OUEÍO

CONTSÂÍAçÃO DE EMPRESÂ PÀRÀ REÀLIZÁçÃO DE sHOWARIÍÍICO COM AÁPRESENIAçÁO OA 8ÁNDA
Bortco oasaMrcÁs, EM vtRruoE DAs FEsTtvt DAoEs I u NINA5 Do MUNtcÍpto DE caMAcÃ, EsÍaoo oa
EAHIÂ PREVISTA PARÂ O OIA 16 DEJUNHO DE 2025 NO DISTR O OI]ACÂRECI

COí{ÍRATAOIÉ NEw HUP CONSULTOSIÁ E GEsÍAO LIDÀ inscíitâ sôb o CNPr; 27.38r. 399/000r-54
v^r.oR GLOAÂU R5 80.Cm,m (OIÍENÍA MrLREÂrs]

ooÍ^çÃo

óRGÂo r 5EcRETAB t^ MUÀ crpaL DE EDUcaçÃo
stcRITÁRra. o9015tcREraÂra MUNrcrpat DE EoucÀçÀo E cULTUÂÂ
UNIDAOE:0902 - OEPARTAMENTO DE CIJLÍURÁ
13.392 @03.2.037 pRoMoçlo DE fEsTÁs ÂEUGtosÁs, cuLÍuRÁts, clvtc 5 E TÂAotctoNÁts
3.3.90 39 @, r50oo0@ -ourRossERvtços oE ÍERcEtRos, pJURíotca

uGÊ clÁ 03 MESES

ASgnÀTUi 04 DE SETEMERO DE 2025

OfiRÂTO DO

coÍÍfn Io rMtD o7u2@5

COI''IRAIÂI\TE
MUNrcÍPo Dt caMAC,Ã, cNPr Ne

22.657.Aazl0oot-?9
13.682.398/0001-35, âÍ.vés do Fundo Munltjpâl dê ÉducaCo

O8JÍO:

coNTRÂTAÇÃO DE EMPRESÂ paRÂ REALrzaÇÃo DÉ sHOwaRTÍsTtco cOM Â apRESE Íaç,ÁO oo aRTtsTA
NETo LE|ÍE, EM vrRÍuoE oas FEÍrvrDÁDEs JUN|NA5 Eo MuNrclpto DE cÁMAcÀ, EÍaoo oÂ BAHTA

PREVIsTA PARÂ O DIA T5 OEJUNHO OE 2025 NO DISTRITO OT 
'ACARECI,

COI{TRÂTADA MAÍR|X tMPREINOIMENÍOS EIREU, inscrita sob o CNPJ: 15.324.253/mO1,9E
valJor GLoaÀt n3160000.00lc ENTO E STSSENTA MrL REÂ|S)

Dor^çÁo

óR6Ão: sEcn EÍaRra MUNrcrpAr. DE Eoucá(,Ào
5EcREraRta 09olsEcBETAÂlÁ MUNrcrpal DE EoucÀçÃo E cULTU8Á
UNIOAD€:0902 - DEPARTÁMENTO DE CUtTIJÂA
13.392.0003 2.037 pRoMoçÂo oE FEsÍÀs REL|6to5^s, culTuf,Àts. ctvicÀs EÍRÁotctoftats
3 3.90.39.00- $0m000 . ourRos sERvtços DE TEncErRos - p JURíorca

vrct oa 03 MESES

Àtsrt{aruR 04 DE SETEMBRO DE 2025

EXTRÂTO OO

cor{In§o Frtrr, 073l2rEli

COiITRÀTÀT{ÍE:
MUNrcÍPto oE CÂMACÀ, CNPJ Ne. 13.682.396/m01.35, àtrãvés do rundo Municip.t de Educ.Éo
22.661 8Ez/mol-79

OUEIO:

coNTRATAçÃo oE EMpRESÀ pÁRA REÁLrzaçÃo oE sHowaRrÍsrcocoM 
^ÂpRESENTAçÃo 

DABÂNoa
FoGo LÁTtNo, EM vrÂÍuDE oos rcsruos JUNrNos Do MuNrcÍpro oE cÂMAcÀ. €sTADo DÂ BAHrÂ

PREV|STO PA8,C O DtA 16 OE rUr,rHO Df 2025, NO Drsrnrro OE jAC^RECi E Zl. DE JUNHO OE 2025 NO

orsTRrro oE sÃo toÃo Do PANELTNHA.

col{I8 r o& OIE6O RAMO5 PRODUCOES LTOÁ. inscritâsob o CNPJ, 17.026-086/000r,2/t
VAIOR GLOEÀU RS 160.0@,@ (CENTO E SESSEnTA MTLREATS)

oorACÃo

ôRGÃo: sEcn ETA8 tA MUNtcrpat DE toucÂçÃo
SECREIAS IA: O9O1 SECRETARIA MUNICIPAI DE EOUCAçIO E CULTURA

UNIOAO€:0902 - 0EPÂRÍÁMENTO OE CULTURA

13.392.@03-2.037 pRoMoçÁo oE FEsra5 RELrGrosa5, cuLTUBÂt5, clvtcÂ5 E TRADrcrorilAIS

3.3.90 39 m- $oooo@ - ouÍRossERvrços DEÍERcErÂos - pluRíorcÂ

vlclí{crÀ 03 MESES

a.lslnÂÍuia 04 DÉ SETEMERO OE 2025

3

CAMACAÍ.t

cERTIFIcAÇÃo DIGITAL: MDHGNUUOMTLDQZMZNZNEMT

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste enle.



Terça-íeira
6 de Maio de 2025
7 - Ano )(x - N" 3852

Itororó
Diário Oficial do
HUNICF|O

É+t

UJ
PREFEITURÁ MUNICIPAT DE ITORORÓ

CNPJr 13.752.993/000r-08
Rua Duque da Axiat, ,65 - Conào

Fone: (073) 3265-1910 - Faxr (073) 3265-1r53
\t]]{,ú.!j.121! b,!_e!t_! ltr - CEP 45 710-000- Itororó-BA

TERÍIIO DE RÂTIFIGAçÃo DE INExIGIBILIDADE DE LIcITAçÃo
PROCESSO ADÍútNtSTRAT|VO No í39/2025 - tNEXtctBtLtDADE t{o 058/2025

Acolho o Parecer Jurldico da lavra da PÍocuradoria-/Assessoria JurÍdica do Municlpio,
tornando-o paÍle integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os
seus jurídicos e lêgais efeitos, para autorizar a contÍataçáo abaixo identiÍlc€da e nos
seguintês têrmos:

Obieto a sor contratado: Contrataçáo de empresâ paÍa ÍealizaÉo de show arlÍstico nos
festejos do São Joáo de ltororó - FESTSOL, com a apresentaçáo da Banda Boteco das
Amigas.

Contrâtado: NEW HUP CONSULTORIA E GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

27.381.399/0001-54, situada à Rua Siqueira Campos, no 1086, Sala A, Candeias, Vitoria
da Conquista- BA, CEP 45.028-0'í0.

Pràzo de Vigência: 22 de abnl de 2025 até 30 de setembro de 2025

Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso llda Lei Federal 14.133112021.

oetermino, ainda, que seja dada a deüda publicidade legal ao contrato, em atendimento
ao preceito do arligo 72, paégÍaÍo únim da Lei 14.1331n021 , para que Íique à disposiçâo
do público em site eletrônico oíicial.

Itororó-BA, 22 de abil de 2025

Adauto Oliveirâ de Almeida
Prefeito Municipâl do ltororó

CERTIFICAÇÁO DIGITAL: MOEYOUY4RJI5OEMONJQ3NK

Esta ediçáo encontra-se no site oÍicial deste ente.



Te.çá-íeira
6 de Maio de 2025
I - Ano )« - No 3E52

Itororó
Diário Oficial do
HUNrcFIO

ttütj PREFEITUR,A MUNICIPAL DE ITORORÓ
CNPJ: 13.752.993/000r-08

nua Ouguc dc Axlr', 165 - Canto
Fone: (073) 3265-1910 - Faxr (073) 3265-1153

$*rv rtororo ba uov br . CEP. 45 7l 0-000 - ltororó-BA

lfJ
EXTRATO DO CONTRATO N' í96/2025,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' í39/2025,
tNEXtGtBtLtDADE r{' 05E/2025

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ITORORÓ-Btado dâ Bâhia, pessoa jurÍdicá de direito
público interno, CNPJ no 13.752.993/000'l -08, com sede à Rua Duque de Caxias, 't65 -

Centro, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, SÍ. ADAUTO OLIVEIRA DE
ALMEIDA.

CONTRATADO: NEW HUP CONSULTORIA E GESTÂO LTDA, inscrila no CNPJ sob o
n" 27.381.399/0001-54, situada à Rua Siqueira Campos, no '1086, Sala A, Candeias,
Vitoria da Conquista- BA, CEP 45.028-0'10.

OBJETO: ContÍataçáo de empresa ?a.a rcal.zaçáo de show artistico nos festejos do São
Joáo de ltororó - FESTSOL, com a apresentaçáo da Banda Boteco das Amigas.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso ll, da Lei Federal 14.'t33112021.

PER|ODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato enlrará em vigor a partir da data de
assinalura e terá seu término em 30 de selembro de 2025.

VALOR: O valor total do pÍesente contrato é de Ri 80.000,00 (Oitenta mil reais).

CONOIçÔES DE PAGAÍUENTO: O pagamenlo será eÍetuado peto CONTRATANTE em
favor da CONTR TADA, após a emissáo da respecliva notâ Íiscál/fatura.

Itororó-BA, 22 de abnl de 2025

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MOEYOUY4RJI50EMONJQ3NK

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

Poí este instrumento particuler, NEw HUp coNsutToRlA E 6EsÍÂo l,ilrA, inscÍito sob
o CNPJ de ne 27.381.399/0001.54, sttuadâ na Íue Siquejra Campos, no 1086, sala A,

Candeies, Vitorie da Conquista/ga Cep:4S.02g-010, neste ãto repíesentado pelo
senhor Paulo llenrique Ollveha llunes, empresário, bÍasileiro, solteií0, inscrito no Cpt
de nc 036.754.495-48 e portador do RG de np f3.S31.S69-74, do outÍo lado como
repÍesentado o eÍtiste, hulo CesaÍ Olhein Costa, com CpF de ne 032.490.215.-80, RG

de ne12.894.444-71, natural de Viúria da Conquista/Ba, residente na Rua Boa

vontade, ne 2471, BaiÍro Brasil, cep 45.041-145, vitória da conquisrâ/8e,
representante da banda de nome artístico Banda Boteco des AmiFr, inscrito sob o
lNPl: 910560323, que por fim concede plenos poderes de íepíesentante g(clusivo e

com fins específicos para concessão de direito do erüste para comercialir4ão de

âpresenteções artísticas musiceis, perente os óÍgãos públicos, municipais, estadueis e

federais ducnte o período de 0t de Ferrerêiro de 2025 à 01 de Fevereiro de 2028,de

ecordo com o inciso lll do artigo 25, Lei Federal ne 8.655/93, atualizada pelas leis

8,883/93 e 9.tr8/98. Dando pleno direito em todo território nacional.

Por ser wrdade, firmo o presente.

Salvador/ 8a,01 de FeveÍeiro de 2025.

Paulo Henrique Olíveira Nunes

CPF: 27.381-399/0001-5a

NEW HUP CONSUITORIA E GESTAO tlDA

:::: .';.1

Púlo Cesar iveiÍa Costa
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CPF:032,490.215 -80

BANDA BOTECO DAs AMIGAS
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(HIchrth. ltrrú{nr dc
I itrrkxc I lÉirnerrtr x

c l\ss xra.;1161;L,..

CERTIDÃO DE ATO PRÂ'IICADO
REGISTRO DE,'riTU I,OS E DOCTJ I}í E,N'I'OS

DA.IE N.: l2íI-002.01ó415

cl:RTIFICo c dou lé que o prcsenre rirulo, foi pRorocot,,\Do em I l/021!025 sob o núnrenr
01875ó no Lirrir A.lE folha 221. REGISTRAIn, nesra dara sob o no 016ó58, no Í_IVRO 8.29í
rrrtha ll5. contbrmc scruc:

..\p rEscnÍ rtr ta:

prrta:

\ttürta do l'ítul,o:

. «í*ib
o

É

\t.{RCOS A}iTONIO RODRIG( :ES I:ILHO
tt^Nt)^ tx)lt( o D.Às 

^l\ll(;^sCONTR^TO Dtr EXCl.UStvtDÂDIl

vlTORl.{ DA CONQUIST^ - B^, l7 dc Fercrrtro dc 2025

amrlc Rodrigtrcs - F-srrevertc Áulonz,rda

wôfrAoAcú+€{,r$ÁâÀ

Sdo óe ÂrrlEnrod.d€

Aro ÀrdãíÉ oú i,e R€!ÊÍo
1250.AA{r250A6-O

xÂv5rEELrt

§ss qba rt§ tr/lurdtrü&d.

Janile Rodrigues fuajo
Escreverile Artomada

3ta

,3

Ernolumentos: Rl! 39.09 Tx. Fisc€lizâÉo; RS 27,76 FECOM: Rl$ 10.68 DeÍ. Pública: R$ 1,05 PGE: RS

1,55 FMMPB : RS 0,81 Total Oais: R$ 80,94 'l'ipo: Padrão

ValoÍ Íolal

R$ 80.94

Oliclâlô d€ Registro - Níarcela Braçil Pedrosa Pinhciro

Praç:r I ancrcrlo Ncres. 116. Shopping Conquistá Ccntcr' 2'Prrc' Loja 32 Á CI:P : 150@902 
.1t1 : (77)3121$J{2

*
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BOTEGO DAS

AMIGAS
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RELEASE

A banda Boteco das Amigas surgiu em outubro de 20í5 com seu

estilo arrocha romântico, é considerada umas das revelações e em visível

ascensão no cenário musical brasileiro.

A banda é liderada pelas talentosas vocalistas Bianca Andrade e

Kaiala Oliveira, hoje moram em Vitória da Conquista BA, cidade que é

conhecida como berço de músicos reconhecidos nacionalmenb. Com suas

vozes lindas e inconfundíveis, a dupla é sucesso Por onde passa.

A banda Boteco das Amigas já lançou 05 CD PROMOCIONAIS no

mercado Íonográfico e no último dia 21 de março gravou o seu 1o DVD com

uma mega estrutura que foi lançado ainda no primeiro semêstre de2017. A

preocupação assídua em tudo que é produzido pela banda são elementos

Íundamentais para o sucesso e aceitaçáo do público.

A banda lançou o single PODE VOLTAR que Íaz paÉe do DVD

SENTIMENTOS, a música vem agradando a todos e já possui mais de í60

MIL visualizações no You Tube confirmando assim o sêu sucesso.

A banda virou referência no meio musical e se apÍesenta em várias

cidades da Brasil, Além de terem uma carreira promissora, a banda é a

maior aposta feminina no segmento arrocha romântico da Bahia,

BOTECO DAS AMIGAS - JUDIA CORAÇAO

I
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íit



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da Economia
lnstituto Nacional da ProPriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Dêsenhos lndustriais e lndicaçÕes GeográÍicas

Certificado de registro de marca

Processo no: 9'10560323

o lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial, para gârantia da pÍoPrle.dads e.do.tl§o Q!çluaiYo'
certiÍica que a marca abaixo rêpÍoduzida encontracã tbgbtrada nor:iáimot dÚ odlttila !.e-gab c
."g,t"'-ànt"".vigor,medianteasssguintescaracterleticasesondiç!os::

Data de depósito:
Data da concessão:

Fim dâ vigência:

Titular:
CPF:

Endereço:

ApresentaÉo:
Natureza:

cFE(a):
NCL(10):

EspeciÍicaÉo:
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pn00uc0ts ANEXO IV

DECLARAçÃO UNtFtCADA

A êmpresa NEW HUP CONSULTORIA E GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 27.38.t.399/OOO1-
54, com sede na Rua Siqueira Campos, 1086, Baino Candeias, na cidade Vitória da Conquista- BA,
CEP 45028-010, representada neste ato por seu Representante Legal, Sócio AdministÍador, o SÍ.
PAULO HENRIQUE OLIVEIRÂ NUNES, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob no 036.754.495-
48 e portadoí do RG no 1353156974 SSP/BA, e para os Íins de participaÉo da INEX|G|B|LIDADE DE
LlclTAçÃo No 04í/2o25PMSSlN, OECLARA sob as penatidades cabÍveis, que:

| - Atende aos requisitos de hâbilitação e responderá pela veracidade das inÍormaçôes prestadas, na
forma da lei;

ll - náo Íoi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública e que até a presênte
data inêxistem Íatos impeditivos para sua habilitaçáo no presente processo, ciente da obrigatoriedade
de declarar oconências posteriores:

lll - conhece as especiÍlcaçÕes do objeto e os termos constantes neste processo e seus anexos, e que,
concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condiçóes para

atender e cumprir as exigências entáo contidas;

V - náo mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhislâ ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funÉo na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles sêja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deflciência e para reabilitados da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Vll - a proposta econômicâ compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistâs assegurildos na ConstituiÉo FedeÍal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas inÍra legais, nas
convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigenles na data da entrega
das propostas.

X - para Íins do disposto no inciso Vl do art. 6E da Lei no 14.13312'l, náo emprega menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso
XXXllldo art. 70 da ConstituiÉo Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçào de aprendiz.
Observacão: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima.

Xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo '155, Vlll da Lei 14.'13312021, quanto a
apresentaç5o de declaração falsa

Vitória da Conquista/BA, 13 de Junho de 2025.
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NEW HUP CONSULTORIA E GESTÁO LTDA
CNPJ sob no 27.381.399/0001ó4

Repros. Legal Sr. PAULO HENRIQUE OLIVEIRÂ NU ES
CONTRATADA
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ANEXO ilt

DECLARAçÂO

A empresa NEW HUP CONSULTORIA E GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

27.38í .399/000í -54, com sede na Rua Siqueira Campos, 10E6, Baino Candeias, na
cidade Vitória da Conquista- BA, CEP 45028-010, representada neste ato por seu
Representante Legal, Sócio Administrador, o Sr. PAULO HENRIQUE OLIVEIRA NUNES,
brasileiro, empresário, inscnto no CPF sob no 036.754.495-48 e portador do RG no

1353í 56974 SSP/BA, DECLARA, para fins do disposto na resolução no 1r14, de dezembro
de 2013, que os dirigentes ou sócios das empresas contratadas não possui grau de
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3o grau, ou seja cônjuge ou
companheiro(a) dos dirigentes da convenente.

Vitóía da Conquista/BA, 13 de Junho de 2025
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NEW HUP CONSULTORIA E GESTÂO LTDA
CNPJ sob no 27.3E1.399/fi10í {/t

Repres. Legal Sr. PAULO HENRIQUE OLIVEIR NUNES
CONTRÂTADA
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ANEXO I

DECLA RAÇÃO

A empresa NEW HUP CONSULTORIA E GESTÃO LTDA, inscrÍta no CNpJ sob no

27.381 .399/0001-54, com sede na Rua Siqueira Campos, 1086, Bairro Candeias, na
cidade Vitória da Conquista- BA, CEP 45028-010, representada neste ato por seu
Representante Legal, Sócio Administrador, o Sr. PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
NUNES, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob no 036.754.495-48 e portador do
RG no í353156974 SSP/BA, DECLARA, para fins do disposto na resoluÉo no 144, de
dezembro de 2013, que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios das empresas
contratadas por meio de INEXIGIBILIDADE DE LtC|TAçÃO No 04íl2O25pMSSlN não
são servidores ou empregados públicos, ou agentes polÍticos na esfera federal, estadual
ou municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade até o 30 grau.

Vitória da Conquista/BA, 13 de Junho de 2025
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NEW HUP CONSULTORIA E GESTÃO LTDA
CNPJ sob no 27.38't.399/0001.54

Repres. Legal Sr. PAULO HENRIQUE OLIVEIRA NUNES
CONTRATADA



ANEXO II

DECLARÂÇÃO

A empresa NEW HUP CONSULTORIA E GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

27.38í.399/000í -54, com sede na Rua Siqueira Campos, 1086, Baino Candeias, na
cidade Vitória da Conquista- BA, CEP 45028-010, representada neste ato por seu
Representante Legal, Sócio Administrador, o Sr. PAULO HENRIOUE OLIVEIRA NUNES,
brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob n0 036.754.49548 e portador do RG no
í 3531 56974 SSPi BA, DECLARA, para fins do disposto na resolução no í44, de dezembro
de 2013, que as demais empresas que paíiciparam da INEXIGIBILIDADE DE
LICITAçÃO No O4íI2O25PMSS|N não possuem dirigente ou sócio comum com a
empresa contratada.

Vitória da Conquista/BA, 13 de Junho de 2025.
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NEW HUP CONSULTORIA E GESTÃO LTDA
CNPJ sob no 27.381.399/qro1-54

Repres. Legal Sr. PAULO HENRTQUE OLIVE|RA NUNES
CONTRATADA



DECIÁRAçÃO - tEl ANT! BAIXARIA

Declaramos à ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL, para todos os fins de direito e a quem possa

interessar, que estamos cientes do conteÚdo previsto na Lei Estadual ne.72.573/2072 lLei

Antibaixaria), que dispõe sobre a proibição do uso de recursos públicos parâ contratâção de

artistas que em suas músicas, danças ou coreografias, desvalorizem, incentivem a violência ou

exponham as mulheres a situação de constrangimento.

Ademais, ratificamos o conhecimento das consequências e repercussões jurídicas quanto às

penalidades e sanções nas esferas administrativa, cível e penalque estão sujeitas as bandas

e/ou artistas que executarem em suas apresentações obras musicais depreciativas que

transgridam a dignidade da pessoa humana da mulher, tudo em conformidade com os

princípios Constitucionais vigentes, a lei n. 72.57312012 e demais dispositivos legais afins.

Vitoria da Conquista/Ba,01 de abril de 2025.
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NEW HUP CONSULTORIA E GESTAO LTDA

Paulo Hênrique Oliveirâ Nunes

CPF de ne 036.754.495-48
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DECLARAçÃO DO EMPREGADOR

A signatária NEW HUP CONSULÍORIA E GESTAO LTDA, inscrito sob o CNPJ de ne

27.381.399/OOO1-54, situada na rua Siqueira Campos, ns 1086, sala A, Candeias, Vitoria da

Conquista/Ba Cep: 45.028-010, neste ato representado pelo senhor Paulo Henrique Oliveira

Nunes, empresário, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF de ne 036.754.495-48 e portador do RG

de ne 13.531.569-74, DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos

Ressalva

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

sim() Não{x}

Vitoria da Conquista/Ba,01 de abril de 2025

g:':{,b
oo.um.b úenado drÍt€lnenE

P^ULO rãrÊqrrÉ oÚBrÀ tfl,liEs
D.b: 07;o./2025 0923,5+0304
rênÍiquê.fr hnpr'//Elidàr.rú.eov br

NEW HUP CONSULTORIA E GESTAO LTDA

Paulo Henrique Oliveira Nunes

CPF de ne 036.754.49548



DECLARAçÃO DE SUPERVEN!ÊNCrA

Declaro, para efeito de Registro Cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente
lmpeditivo de licitar ou contratar com a Administração Pública que venha a ocorrer no

período de validade do Certificado de Registro Cadastral, comprometendo-me ainda a

manter atualizada a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Municipal,

Estadual e Federal, inclusive lnstituto Nacional de Seguridade Social - INSS e Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Vitoria da Conquista/Ba,01 de abril de 2025.
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NEW HUP CONSULTORIA E GESTAO LTDA

Paulo Henrique Oliveira Nunes

CPF de ne 036.754.49548
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DECTARAçÃO DE QUT NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE

EMPREGADOS, SERVIDORES PUBLICOS.

A NEW HUP CONSUTTORIA E GESTAO LTDA, inscrito sob o CNPJ de ns 27.381.399/0001-54,

situada na rua Siqueira Campos, ne 1086, sala A, Candeias, VitoÍia da Conquista/Ba Cep:

45.028-010, neste ato representado pelo senhor Paulo Henrique OllveiÍa Nunes, empresário,

brasileiro, solteiro, inscrito no CPF de ne 036.754.495-48 e portador do RG de ne 13.531.569-
74, declara para os devidos fins que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios das empresas

contratadas por meio de licitação, dispensa, inexigibilidade ou por cotação de preços não são

servidores ou empregados públicos, ou agentes políticos na esfera federal, estadual ou

municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade até o 3e grau. que, não existem em seu quadro de empregados, servidores públicos

da contrata nte exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

Vitoria da Conquista/Ba,01 de âbril de 2025
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NEW HUP CONSULTORIA E GESTAO LTDA

Paulo Henrique Oliveira Nunes

CPF de ne 036.754.49548
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ESTADO DA BAHIA

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNP.t 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392750 / 2f28

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

SetordeContabilidadedaPrefeituraMunicipaldeSoutoSoares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotaçâo orçarnenlária

Prezado Senhor,

Orçamentárias (LDO) vigentes.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de esüma e

consideraçôes.

Souto Soares/BA, 06 de junho de 2

Atenciosamente,

Lu ena de Oliveira
Sec. Mu pal de Cultura e T\rrlsno

Venho através deste SOLICITAR para os fins de demonstraçáo da

""*p"tiúiiia"de 
da previsáo de recursos orçamentários, com base no art.72,rY

daLei|4.133121,paÍaaaberturadeprocedimentodeinexigibilidadede
f"itãiao t."ao como àb3eto Contrataçáo deãmpresa para prestaçáo dos serviÇos

ã" pioárçao Musical para reúrzaçáo de show artístico com apresentaÇào da

banda"BoTECoDASAMIGAS",emPraçaPública,noeventododia22dejunho
ã, íõzs,com duraçáo do show de 01h3-0min, na "Revoada do Arraiá do Licuri",

.À .o_.*o.açáo aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano

2025", teste Município de Souto Soares/BA'

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo d,e saldo

;;;;.;,iti" e Íinanceiro compatívei com a Lei orçamentária Anual .(LoA) 
e

ia;ü* é compatÍvel com o püno plurianua.l (PPA) e com a l,ei de Diretrizes

5
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llmo. Sr,

Luciano Macena de 0liveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: lnformação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os Íins de demonstração da compatibilidade da previsão de

".u"or 
oiçrr*táíos, com base no art. 72,1Y daLei 14.133/21, para a abertura de procedimento de

i.ãi,giÚiliO.ii. de licitação tendo mmo objeto a Contratação de empresa para prestação-dosserviços

;; É;.J;;á. Musical para reatização de áhow artístico com apresentaÇão da banda "BOTECO DAS

ÀUtClS,;, em praça Pública, no evento do dia22 de junho de 2025, com duração do show de

oingorin, na,,Revoada do Anaiá do Licuri", em comemoraçáo aos Tradicionais Festejos Juninos

;Ànáú oo'uorri - Ano 2025', neste Municipio de Souto Soares/BA, que as despesas para atender a

presánte solicitaçáo da demanda, encontram_se amparadas pelo seguinte detalhament0:

tJnidadeorçanentária:02.12.01-SecretariaMunicipaldeCulturaeTurtsno'
íioj.-ÃtiriaàA", 2015 - Pronoção das Atividades.Cutturais e Tradicionais e Quilombolas'

Ctissiicaçao econômica: $d039 - OuÍros Serviços de Terceiros' Pessoa Jurídica

Fonte:1500

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SOUTO SOARES

Avenida Jose Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNP.r 13,922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28

Souto Soares/BA, 06 de junho de 2025.

Atenciosamente,

Jailson uza

Deparlamento de Contabilidade
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

í.í Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de

show artístico com apresentação da banda "BOTECO DAS AMIGAS", em Praça PÚblica, no evento

do die22 de junho de 2025, com duraÉo do show de 01h3Omin, na "Rêvoada do Arraiá do Licuri",
em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos 'Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de

Souto Soares/BA, conforme descrição detalhada abaixo:

í.2 O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, centro, na sede do

Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

í.3 A duração do show é estimada em 01h:3omin, ininterruptos, sendo que o horário previsto a ser

definido enire as partes, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde

que comunicado e acordado antecipadamente

í.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artistaibanda/técnicos,

transporte, logísticas e démais despesas, como fretes, carga, descarga e todos oS tributos e encargos

fiscais, sociaié, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao cumprimento integÍal

do objeto da contratação.

2. DA NATUREZA OO OBJETO

2.í Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta

contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no atl.74, inciso ll, da Lei

14.j33li11l, para a contratação de profissional do setor artistico, consagrado seja pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDAOE DA CONTRATAÇÃO

3.í A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item

especíÍico do Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCRTçÃo DA SOLUçÃO COMO UM TOoO

4.í. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do Estudo

Técnico Preliminar.

a

R$ E0.000,00R$
80.000,000í

Contratação de empresa para prestaçáo

dos serviços de Produçáo Musical para

realizaçáo de show artístico com

apresentação da banda "BOTECO DAS

AMIGAS", em Praça Pública, no evento do

dia 22 de lunho de 2025, com duração do

show de 01h3Omin, na "Revoada do
Arraiá do Licuri", em comemoraçáo aos

Tradicionais Festejos Juninos 'Arraiá do

Licuri - Ano 2025", neste Município de
Souto Soares/BA.
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ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

5. PRÂZO DE VIGÊNC|A

5.í A vigência da contralação será até dia 3110712025, a partir da data de assinatura do contrato, na
forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REOUISITOS MíNIMOS PARA HABILITAÇÃO OA EMPRESA

6.1 HABTLTTAÇÃO .lURíOtCa

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais,

6.2 HAB|L|TAçÃO rtsclt-, soclAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do fomecedoi, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apÍesentaçáo de certidão

expedida conjunitamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,.nos termos da
portarià Conlunta no í.751, de O2t1Ot2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

,iiuidrd" e, cuj-o exercício contrata ou concorÍe, mediante as certidóes negativa de débitos e negativa

de dívida ativa;

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à

,iirid"d" em cu]o exercício contrata ou concorre, mediante as certidóes negativa de débitos e negativa

de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

ãpresentaçao de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da

ionsotidaiao das Leis do Trãbalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 'lo de maio de 1943.

6.3. HABTLTTAçÃo ecot.lÔutco-FINANCEIRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo diskibuidor da sede da empresa, com data de

exped'íçao não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixada para a entrega da documentaçáo e

proposta.

6.4 HABTLTTAÇÃO rÉcHtca

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por critica especializada ou pela opiniáo

pública;

b) Apresentar documento comprobatório que ateste a exclusividade permanente e continua de

Épresentação, no país ou em Estado especíÍico, do profissional do setor artístico, aÍastada a

pãssibilidaáe áe contrataçáo direta por inexigibilidade por meio de empresário com representaçáo

iestrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaraçáo, carta ou outro documento que

ateste a exclusividade permanente e contínua).

7. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
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7.í O contratado deverá rcalizat o show com todas as despesas de logística e translado até o
Município, impostos, na execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no ato da contratação, devendo comunicar

ao coNTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condiçóes;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, pÍomovendo por sua conta despesas

com impostos, Íibutos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes do

pessoal utilizado na prestaçáo de serviço;

7.4 prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do

CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o ptazo de execução do Serviço, bem como, cumprir todas aS demais exigências

impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo durante a execuçáo do serviço, respondendo por Si e por Seus Sucessores;

7.7 Conigi, prontamente, quaisquer erros ou imperfeiçóes, atendendo, assim, as reclamaçóes'

exigênciaé ou observaçóes feitas pela fiscalização do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o ooNTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

anteceder o prazo de execuçáo do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

7.9 Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em

prrtã, o obl"to da cãntratação definida nesse TR, sem prévia anuência do CONTRATANTE;

7.í0Abster-se,qualquerquesejaahipótese'deveicularpublicidadeg,ggl|1!91-ojtrainformaçáo
acerca das atividades do objeto áeste TR, sem prévia autorizaçáo do CONTRATANTE;

7.íí Manter sigilo absoluto sobre informaçóes, dados e documentos provenientes da execução deste

TR e, tambéml às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a CONTRATADA tiver

conhecimento;

7.í2 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas

estabelecidas na Lei Federal no 1i.19312O21 e perante a ANAC, de forma a não inteÍferir no bom

andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.í3 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos serviços

descritos neste TR.

8. OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

g.i promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado' de forma

que selam mantidas as condiçóes de habilitáção e qualificação exigidas da CONTRATADA, incluindo

J fornécimento de alimentaçáo e hospedagem para os componentes da banda e produçáo, para a

Íealizaçào do objeto contratado;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CoNTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos

estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CoNTRATADA para o fiel

cumprimento das obrigaçóes;

g.5 Notificar a CoNTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondam as

exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato, sem qualquer ônus para

a Cbruf RRfnflTE, independentemente da aplicaçáo das penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA

com terceiros, aiáda que vinculados à execução do contrato a ser firmado, bem como por qualquer
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dano causado a terceiÍos em decorÍência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, Prepostos
ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no

prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execuçáo dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e demais

anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas

especiÍicadas;

g.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura necessária para

execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação e led, demais entendidos

como âuxiliares para o sêu funcionamento, atendendo plenamente ao nder técnico do artista/equipe,

bem como estrutura de camarim para alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento

do objeto, incluindo máo de obra como carregadores, devendo todos oS equipamentos estarem

montatos'e instalados previamente à data do êvento, no local estabelecido, garantindo seu perÍeito

funcionamento para a realizaçâo do show;

8.í0 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe pÂzo paÍa correção de quaisquer inegularidades

encontradas, prestando oS esclarecimentos e informaçôes sobre oS desajustês ou problemas

detectados durante a execuçáo contratual;

8.í 1 lmpedir que terceiros executem os serviços;

8,í2 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.í 3 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CoNTRATADA, de acoÍdo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato, por meio de fiscal previamente designado pelo

CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

e) Alocar os Íecursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da CONTRATADA;

conforme as condições estabelecidas;

f) Pagar à CoNTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçóes

êstabelecidas no TR:

g) Efetuar as retenções Íibutárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes, falhas ou

iriegularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando $azo parc correção,

certificando-se que as soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas;

L DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO

9.í A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de

Souza, noméado como Êiscal de Contratos responsável por eventos municipeis organizados pela

Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer a funçáo de acordo com a regulamentaçáo'

Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, publicado no Diário OÍicial do Município.

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.í Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da contratação,

objetivando verificar o cumprimento das disposiçóes contratuais, técnicas e administrativas, em todos

os seus aspectos;
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9.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso,
a aplicaçáo das penalidades previstas na legislação pertinente.

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalizaçáo da contratação serão
submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para adoçáo das mêdidas
cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1o e 20, da Lei no 14.13312021;

9.4 Exigências da fiscalizaÇão, respaldada na legislaçáo aplicável e no TR, deveÍáo ser imediatamente
atendidas pela CONTRATADA;

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejará a aplicação de sançóes administrativas, previstas neste TR e na legisÍação
vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

9.2 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para

prevenir riscos na execução contratual,

10. DO PAGAMENTO

í0.í O pagamento será efetuado ao contratado em duas parcelas, sendo:

a) í" parcela: 50% (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contrato;

b) 2a parcela: 50% (cinquenta por cento) após a realizaçáo do show.

í0.í.1 A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal

Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei

14.133t2O21. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para

processamento e pagamento;

.10.í.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ÍicaÍá sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da

situação, sem ônus ao contratante;

í0.í.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçáo,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante;

10.i.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveÍá

comunicar aos órgãos iesponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem õomo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

10.í.5 persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa;

10.í.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua situaçáo;

10.í.7 Caso o objeto não seja êxecutâdo no prazo contratual, o valor antecipado referido na

alínea "a" do item 10.1 deverá ser devolvido;

10.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos

pela CONTRATADA, em deconência de descumprimento de suas obrigações;
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í0.2.í No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14. í 33/2021 , comunicando-se à emprese
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O pÍazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

'10.3 Forma de pagamento

í0.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conÍa corrente indicados pelo contratado.

í0.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

í0.3.3 euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

í0.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo

vigente.

í0.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar
n 12312006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de dãcumento oficial, de quê faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

1í. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

í í.i O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e de R$

80.000,00 (oitenta mil reais);

11.2 Para fins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o da Lei

Federal no 14.8àt2021, a empresa que detém a exclusividade na representação dos artistas,

apresentou trêS notas fiscais emitidas a outros contratantes, denÍo do período de Um ano.

1í.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor na

mesma média do valor aqui pleiteado para esta contrataçáo, demonstrando ser o valor razoável e

referencial praticado no mercado pela banda.

1í.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal de Souto

Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob natureza

semelhante, no período de um ano contado da presente data, confoÍme comprovaçóes apresentadas.

í2. DAS SANÇOES

í2.1 Comete infraçáo administrativa o fornecedor/prestador de servrço que cometer quaisquer das

infraçóes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

'l,2.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dil causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.í.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.'1.4 Deixar de entregar a documentação exigida parâ o certame;
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I 2.1.5 Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

í2.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12. í.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado;

í2.í.8 Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eleÍônica ou a execuçáo do contrato;

1 2.1 .9 Fraudar ou praticar ato fÍaudulento na execuçáo do contrato;

12. í.í 0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

,l2.1.,lO.1Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes

de participaçáo, quanto ao enquadramento como MEiEPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

12.1.1'l PÍalic atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei 12.84612013-

í2.2 O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contrataçáo realizada de Íorma

díreta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes administrativas previstas no item 12 1

deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento

das infraçóes previstas nos itens 12.1 .1 a 12.1.7 , e até 2oyo (vinte por cento), se cometidas infrações
previstas nos itens 12.'l.8 a 12.1.12;

b.'l) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens

"c' e 'd" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contretar no âmbito da AdminisÍaçáo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens

12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais

grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

cóntratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 03 (kês) anos e máximo de 06 (sêis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.12 desle

Termo de Referência;

í 2.3 Na aplicação das sançóes serão considerados:

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

í 2.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

í 2.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

í 2.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos óÍgáos de controle.

í 2.4 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente deviào pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diÍerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
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í2.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
procedimental previslo no Capítulo I do Título lV da Lei 14.13312021 - Das lnfraçóes e Sanções
Administrativas.

í3. DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

í3.í Os recursos destinados à execução deste objeto conerão por conta da seguinte dotaçáo
orçamentária:

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo'
Proj. Atividade:2015- Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Servços de Terceiros' Pessoa Jurídica
Fonte: 1500

Souto Soares/BA, ho de 2025

Lu

Secretário

Oliveira

M un Cultura e Turismo

,r
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação

"óro"nt"uá, 
no oficio da Secretária(o) autoizando a deflagraçáo de pr99-e-s-s9 administÍativo'

ããnià Oo. padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14:1-33?921,.!!!TUEI este

ÉÊóóeiCO ADMtNtSTRATtvo N" í38/2025 / lNExlclBlLlDADE DE LlclTAçAo N'

04í12O2SpMSS;N, na qual tem por objeto a Contrataçáo de empresa para prestação_ dos serviços

ã" ÉiãJrça" úrsicat para realizaçâo de show artístico com apresentação da banda''BOTECO

óAS AúfôaS", em Piaça Públicá, no evento do dia 22 dejunho de 2025, com duÍação do show

ã" õf nSórin, na ,,Rêvoâda do Arraiá do Licuri", em comemoração aos Tradicionais. Festejos

Juninos "nnàia do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA, perfazendo o valor

óiooái o" ii áo.ooo,oo (oitenta mil reais), lavro e assino o presente termo de autuação eu'

lÚcns rnoeu DE oLlvElRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi'

Souto Soares/BA, 09 de junho de 2025.

Atenciosamente,

^s'n..lo 
d. lm' d'q'Úl Pd

LUCaS TADEU DE LLL(rsr^otu Df

oLrvErRA:82724e62ser *flh:?lff i5j],,, ",*
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessoria Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa SenhoÍia, tendo em vista de toda a documentaçáo
em anexo que compõe os autos com finalidade Contratação de empresa para prestação dos

serviços de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da bende

"BOTECO DAS AMIGAS", em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho dê 2025, com
duraçáo do show de Oíh3omin, na "Revoada do Arraiá do Licuri", em comemoraçáo aos

Tradicionais Festejos Juninos'Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA,
a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a
emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 10 de junho de 2025

Mateus o dos Anjos
Agente de Contrataçáo
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PARECER JURIDICO

Inexigibilidade de Licitaçáo n.o O42l 2025PMSSIN
Processo Administrativo no 138/2025
Interessado: Secretaraa Municipal de Cultura e Turasmo.
Assunto: contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção
Musical para realização de show attístico com apresentação da banda
.BOTECO DAS AMIGAS".

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção
Musical para realização de show artístico com apresentação da banda "BOTECO DAS
AMIGAS", em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com duração
do show de 01h30min, na "Revoada do Arraiá do Licuri", em comemoração aos

Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto
Soares/BA, bem como os demais documentos necessários para análise de
contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é

mitigada pela própria Constituição da República que, em seu art' 37, inc. XXI, permite

a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade

de competição para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresárío exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei no

L4.t33/21, in verbis:

Art. 74. É inexigívet a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: [.,.] fi -
contratação de profissional do setot artístico,
diretamente ou Por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A invíabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional

a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público

em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para

atender ao inteiesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade

concurso, por exemPlo'

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade,

entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o §2o do arl' 74:

Art. 74 (...) § 20 Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a Pessoa fisica ou iurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
'País 

ou em Estado específico, do proiissional do

setor artístico, afastada a possibilidade de

contratação direta Por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restúta a

evento ou local esPecífico.

Analisandoodispositivolegalacimacitado,contamosseguintesrequisitose
condicionantes para tal contiatação direta, de caráter cumulativo, a realização de

contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e

a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião

pública.

Vê-sequeahipótesedeinexigibilidadeemquestãoexigeqUeacontrataçãosejafeita
diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no

casoconcreto,ocontratofoicelebradopormeiodeempresárioexclusivo'.emnome
;;É;;;;r; iiEw Hup coNsuLroRrÀ e eesrÃo LrDA, inscrita no cNPJ sob no

27.381.3gg/OOO1-54,comsedenaRuaSiqueiraCampos'1086'BairroCandeias'na
cidade Vitória da Conquista- BA, CEP 45028-010'

Aconsagraçãopelacríticaespecializadaéevidenciadapormeiodamanifestaçãode
autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar

vá inexigibitidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na

.ãnçao a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte'

analiiando seus vários parâmetros de qualidade'

Jáemrelaçãoàopiniãopública,recomenda-seacomprovaçãoatravésderecortes
de jornais, revistas, sites, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão

deprovarapopularidadedofuturocontratado.Nocasoconcreto,entende-sequetal
requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao

processo junto ao Estudo Técnico Preliminar'

Como em qualquer outra contratação pública' a hipótese sob exame também exige

fundamentadasjustificativasquantoaopreço(art'72,inciso.vII'Leino
lC.íi,3lZOZt) ofártado pelo artista selecionado pela Administração Pública'
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado

por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a íniciativa privada,

seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal

consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em

eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo

com os praticados no mercado pelo artísta, indo ao encontro do que dispõe o §10 do

art. 70 colacionado suPra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos

incisos do ata. 74, da Lei n.o L4.1.33121, é preciso que a contratação observe ainda

o disposto no aft. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
tiscos, termo de rcferência, proieto básico ou
proieto executivo;'II -- estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art' 23 desta
Leii
IIi ' parecer iurídico e pareceres técnicos, se for
o ca'so, qu; demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recurcos orçamentários com o
compromisso a ser assumidol
i - ào^prorução de que o contratado preenche
o" nqii"itoá de habilitação e qualíficação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - iustificativa de Preço;
VIII - autorização da autoridade competente'

Nocasoemtela,AdministraçãoPública,observouasformalidadesemgeralexigível
em qualquer hipótese de cóntratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formaúdades indispensáveis à realização de qualquer

contrato.

Noprocedimentodetelaobserva-sequefoiobedecidotodososrequisitosquealei
JirpOur, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta' estás com

documentodeformalizaçãodademandaqueconstanosautostermodereferência
devidamente e preenchido coÃ especiRcaçOes e todos os detalhes que a lei é exige,

a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer

técnicoquedemonstraoatendimentodosrequisitosexigidos,demonstraçãode
.orpitiuitiauae da previsão de recursos orçamentários' a comprovação de que o

contratado preenche or."ãuitiút a" habilitaião e qualificação mínima necessária há

.^ É
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nos autos a rczão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da

autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei
L4733 de 2021.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal

interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurÍdica da ínexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso ll,
da Lei no 14.L3312O2L.

É o parecer, que submeto à consideração superior'

Souto Soares/BA, 11 de junho de 2025.

Isa Fernan a aÉins Alves
Assessora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 138/2025

tNEXIGtBtLTDADE DE LICITAçÃO no 041/2025PMSS!N

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Em @zâo da espécie de serviços

encarecidos pela administraçáo, de sua natureza eminentemente intelectual,

singular e do traço relevante de notoriedade do sujeito indicado, predicados

hospedados no artigo 74, ll, justifica-se a contratação direta através de

inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização

de certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE

PROCESSO: Em relaçáo ao documento de formalizaçáo de demanda e a

autorização da autoridade competente para abertura de processo de

contrataçáo, verifica-se as devidas formalizaçóes encartadas nos autos do

processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsâo de recursos

orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de

licitação.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos,

observamos que foram apresentados elementos de convicção suficientes à

constatação inequívoca de sua notoriedade, bem como toda documentação

pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e

qualificaçáo mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica' regularidade

É
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fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e Vl da Lei Federal

14j332021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas, junto à solicitação da

unidade requisitante, extratos de contratos celebrados com outras unidades

administrativas com objetos quejandos, cujos conteúdos desvelaram os preços

pactuados a partir dos quais, entendo, devidamente justiÍicado, atendendo ao

preceito do artigo 23 da Lei Federal 14 13312021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTFIATAÇÁO: Face ao

atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus

incisos, entendemos que há no presente o atendimento dos requisitos formais

para a contratação. sendo assim, entendemos que não há impedimento de

ordem legal para o acolhimento da postulação da inexigibilidade'

Souto Soares - Bahia, 12 de junho de 2025.

D

Mateus o dos Anjos
Agente de Contratação
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tNEXtGtBtLtDADE DE LlClrAçÃO N' 04í/2025PMSSlN
PROCESSO ADMINISTATIVO no'138/2025

Da: Secretaria de Cultura

Para: Sr. Lucas Tadeu de Oliveira- Prefeito Municipal

Assunto: Solicitaçáo de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

oBJETO: Contrataçáo de empÍesa para prestação dos serviços de Produção Musical para

realização de show artístico com apresentaçáo da banda "BOTECO DAS AMIGAS"' em

Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com duraÉo do show de 01h3omin, na
,,Revoada do Arraiá do Licuri", em comemoraçáo aos Tradicionais Festejos Juninos'Arraiá
do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA

Souto SoaresiBA, 13 de junho de 20

Lu de Oliveira
Sec. Muni pal de Cultura

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n' 13812025, e, baseado no

Parecer jurídico em anexo, solicitamos de v. senhoria, o Despacho de lnexigibilidade de

t-icitaçao para contratação da empresa Empresa NEW HUP CONSULTORIA E GESTÃO

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 27.38í .399/0001-54, com sede na Rua Siqueira campos,
,1086, Baino candeias, na cidade vitória da conquista- BA, CEP 45028-010, para atender no

agenciamento, a contratação de empresa para prestação dos serviços de ProduÇáIr J\Iusical

pãra realização de show artístico com apresentaçáo da banda "BOTECO DAS AMIGAS", em

irraça públióa, no evento do dia22 de junho de 2025, com duraçáo do show de 01_h30min, na
,,Revoada do Arraiá do Licuri", em cômemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Anaiá

do Licuri - Ano 2025',, neste Município de souto soares/BA, em razáo da atração a ser

conlratada tratar-Se de artista consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública,

ürnando as suas apresentações de inviável competiçáo e, indiscutivelmente a mais adequada

à plena satisfaçáo do evento a ser realizado, como também, pertencerem a empresa a ser

contratada, a eiclusividade para a comercialização dos shows da atraçáo acima discÍiminada,

em consonância com o que preceitua os artigos 72 e74, inciso ll da Lei Federal 14-13312021.



.a ,ft
r) t

'0uÍúõ.N

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida losé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 13.922.ss4/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392750 / 2L28

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 38/2025

tNExtctBtLtDADE DE LtctrAÇÃo tt" o+uzozsPMsstN

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,

CONSIDERANDO a manifestação do Agente de Contratação, que prevê a indicaÇão

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art.72e art.74,

Il, da Lei Federal 14.133/202í, CoNSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta

que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram

conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, Vlll, da Lei Federal no 14.13312021 ,

AUTORTZO A TNEXTGTBTLTDADE DE LICITAÇÃO N" 042I2025PMSSlN

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer

exarado pelo Agente de Contratação, conforme abaixo descrito:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Pr
Musical para realizaçáo de show artístico com apresentação da
banda "BOTECO DAS AMIGAS", em Praça Pública, no evento
do dia 22 de junho de 2025, com duração do show de 01 h3Omin,
na "Revoada do Arraiá do Licuri", em comemoraçáo aos
Tradicionais Festejos Juninos'Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste
Município de Souto Soares/BA

oduçãoObjeto a ser
contratado:

Empresa NEW HUP CONSULTORIA E GEST
no CNPJ sob no 27.38'1 .399/0001-54, com sede na Rua Siqueira
Campos, 1086, Bairro Candeias, na cidade Vitória da Conquista-
BA, CEP 45028-010.

O LTDA, inscritaEmpresa a ser
contratada:

1 3 I 0612025 a 31 I 07 12025Prazo de
Vigência:

R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais)Valor Total

Art. 74, ll, da Lei Federal 14.13312021Fundamento
Legal:



^
,{

\t) *r
n.'.!

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida Jo5é Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98

Justificativa colacionada aos autos do processo de inexigibilidade de licitação no

041/2025PMSSlN

Determino, ainda, que se leve a efeito, em no máximo í 0 (dez) dias, a publicidade

encarecida pelas normas de regência, em especial atenção, inclusive, à dicção do

parágrafo único do atligo72, da Lei Federal no 14.13312021, para que fique à disposição

do público em sitio eletrônico oficial. outrossim, em atençáo à orientação originária do

Tribunal de contas da união, exarada por conduto do acórdão n" 245812021 , seia

veiculada, igualmente, enquanto não estiver operacionalizada a função no PNCP, no

Diário Oficial do MunicíPio.

Souto Soares - Bahia, 1 3 de junho de 2025.

LUcAs rADEU DE §;liâgifJ:l;3,**
OLIVEI RA:827249 oLMERAa2724e62se1

62591
Dador 2025-06.11 03:52:28

{3',00'

Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAÇÃO N" 04í/2025PMSSlN
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 138/2025
ART.74, tNCtSO il, LEI FEDERAL No 11.13312021

1. DO RECONHECIMENTO DA INAilG/E,ILIDADE DE UCITAçÁO

1 1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n' 13.922.55410001-98, com endereço na Av. José Sampaio, no

08, Prédio, CentÍo, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS

TADEU DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE

DE L|CITAÇÃO autuada sob No 041/2O25PMSSIN, tundamentada no Art. 74, ll da Lei 14.13312021 .

1.2. DO OUleto: Contratação de empresa para prestaÇáo dos serviços de Produçáo Musical para

ÍealizacÃo de áhow artístico óom apresentaçáo da banda "BOTECO DAS AMIGAS", em Praça Pública,

no 
"r"rto 

do dia 22 de junho de 2025, com duração do show de 01h3omin, na "Revoada do Arraiá do

Licuri", em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste

fUunicípio de Souto Soaies/BA, de acordo com a proposta da contratada e ato de inexigibilidade de

Licitaçâo, nos termos do Art. 74, lnciso ll da Lei14.í 33 de 01 de Abril de 2021, e alterações
posteiiores, combinado com a lnstrução no O2t2oo5 do TCM-BA, com alterações da lnstrução

O1l2O17 do TCMiBA.
Empresa Homologada: NEW HUP CONSULTORIA E GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

27.àBí .399/ooo1-5i, com sede na Rua Siqueira Campos, 1086, Baino candeias, na cidade Vitória da

conquista- BA, CEP 45028-010.
Valor Total da Contratação: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
1.3. Vigência do contrato: de 1310612025 a31lO7l2O25.
1.4. Diãnte dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a situação de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no Nl.74, ll da Lei 14.13312021 '

1.5. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Obietivando à exequibilidade deste Ato composto' com

vistas a torná-lo apto e disponÍvêl para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e a ratificação acima'

z. DOCONTRATOEDAPUBLICIDADE
2.1. DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-

se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei;

2.2. DA PUBLICAÇÂO: A contratação será registrada e publicada no Diário Oficial do Município,

na situação de lnexig-ibilidade de Licitaçáo, com amparo na legislação supracitada. Publique-se'

Souto Soares/BA, 13 de junho de 2025
Âshdo de ÍoÍmâ d'gttl PoÍLUa5

rucrsÍ^D€uoEorMrir\r172.9ó?5e1 T^DEUDEOIÍWn r172'l9625er
D.doí 202s.06 1l 03 57s0 {l!0'

Lucas Tadeu de Oliveira
PreÍeito Municipal
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RATIFICAçÃO / HOMOLOGAçÃO

tNExtctBtL|DADE DE LtctraçÀo N' 041/202sPMsslN
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô í38/2025
ARÍ.7il,lNClSO ll, LEI FEDERAL N'í4.133/202í

1. DO RECONHECTT ENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LlClfAçAO

r.r A PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES, Êstado da Bahia, inscÍita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas Jurídicás sob o n' 1 3.922.554/0001-98, com endereço na Av' José Sampaio, no

08, Prédro, Centro, nesta cidâde, ÍepÍesentado neste ato pelo Chefe do Poder Execulivo o Sr' LUCAS

TAOEU DE OLMIRÂ, no uso de suas atribuições, RECONHECE a situaçáo de INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO autuada sob N" 041/2025PMSS|N, fundamentada no Art 74, ll da Lei 14'133/2021'

1.2. Oo ôbleto: Contralação de empresa para prestaÉo dos seNiços dô Produçáo Musical para

realizaÉo de show artistrco com apíesentação da banda "BOTECO DAS AMIGAS"' em Praça Públicá

* 
"r"nto 

do O,u 22 de iunho de 2025 com duraÇão do show de Ot h3omin. na "Revoâda do AÍaiá do

Licuri", ern comemoração aos Tradicronais Festeios Juninos 'Arraiá do Licuri - Ano 2025^' neste

Municióio de souto soares/BA, de acordo com a proposta da conlratâda e ato de inexigibilidade de

LicitaÉo, nos termos do Art 74, lnciso ll da Lei14'133 de O'1 de Abril de 2021' o alterações

postenores, combinâdo com a lnstruÉo n" OZ2OO5 do TCM'BA, com alteÍações da lnstruÇão

01/2017 do TCM/BA.
É.pi"t, Hornotog"da: NEW HUP CONSULTORIA E GÉSTÂO LTDA, inscíta no CNPJ sob no

zz.ágl .ggsloOO t -si, com sede na Rua Siqueiía Câmpos, 1086' Baiío Candeias, na cidade vitóna da

conquista- BA, CEP 45028-010.
Valor Total da Contratação: RS 80.000,00 (oitenta mil reais)'

1 3. Vigência do contrato'. de 1310612025 a 311O712025'

1.4 Diãnte dos dados exposlos e da documentação apÍesentada, RATIFICO a srtuaÉo de

|NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, íundamentada no Art. 74' ll da Lei 14 13312021'

1s DA EXEOUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exeqLribilrdade deste Ato cpmposto' com

vistas a torná-lo apto e disponivet para produzir seus regulaíes eíeitos' o mesmo é assinado pelas

autoridades que procêderam âo rgconhecimonto e a ratificaÉo acima

2. Do CONTRArO E DA PUBLICIDADE
2 i DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos dâ Minuta de Contrato elaborado' convocando'

se o inteíessado para assinaluÍa do contíato nos prazos flxados em lei;

z.z DA PUBLICAÇÁO: A contratação será registrada e publrcada no Diário OÍicial do Município'

na situaÉo de lnexigibilidade de LicitaÉo, com amparo na legislaÉo supracitada Publiquê'se'

Souto Soaíes/BA, 13 de iunho de 2025

Lucas Tad€u de Olivêira
Proíeito MunlciPal
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